
N R  N.O 191, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2771201 2 
Aviso 51 61201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 186, de 
06 de junho de 2011, que autoriza a Associação de Comunicação e Cultura de 
Treviso executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Treviso, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 2 77 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompakhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 20, de 17 de fevereiro de 201 1 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria n" 22, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria 1197, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Unidos 
-porf;axinal; no-município-de-Faxina1 dosGuedes-S£;- --- - 

4 - Portaria n" 3 1, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria n" 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria n" 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - PA; 

7 - Portaria n" 41, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria n V 6 ,  de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria n" 47, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do ~erni-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

10 - Portaria n" 52, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Difusão 
Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES ; 

11 - Portaria n" 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 

12 - Portaria n" 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 



13 - Portaria nq20 ,  de 10 de maio de-201-1 - Associação Cultural da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria n" 126, de 17 de maio de 201 1 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

Portaria nL129, de 19 de-inaio-de 201 1 - Associaqão Beneficente e Cultural 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo, no município de Monte Camelo - MG; 

16 - Portaria n" 133, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria n" 144, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; I 

18 - Portaria n" 150, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária do Setor 
Fama e Região - ASCOMFAR, no município de Goiânia - GO; 

19 - Portaria n" 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambienta1 do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria n q 6 0 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

2 1 - Portaria n q  69, de 6 de junho de 20 1 1 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria n" 172, de 6 de junho de 2011 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambienta1 de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso - BA; 

- -- L3--P~~a~an"11"3Tde ~ j u n h o - d e  20 1-I-- Asso ciaçãc&oinuitária-Unidos-de-- - - 

Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 
24 - Portaria n" 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 

Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 
25 - Portaria n" 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 

Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
-- - Caracol - PI; - -- --- - - - - - - 

26 - Portaria nQ 181, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul - RS; 

27 - Portaria n q  82, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria n" 186, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

29 - Portaria n" 189, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Parque Rio 
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria n" 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 

3 1 - Portaria n" 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 



32 - Portaria nQ 1 19, de 2 demarço de 201 2 - AssZiciação Rádio Comunitária 
Aguiamópolis, no município Aguiarnópolis - TO; e 

33 - Portaria nQ 174, de 21 de março de 201 2 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Comunicação e Cultura de Treviso, Município 
de Treviso, Estado de santa Catarina, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nQ9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se  depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.012862/10 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 9 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicanzente por: Paulo Bernarflo Silvcr 



PORTARIA N X  8 6 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.012862/2010, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação de Comunicação e Cultura de Treviso, 
com sede na Av. Professor Forest Abatti, no 710, Município de Treviso, Estado de Santa 
Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverii operar com o sistema irradiante localizado ,, 
nas coordenadas geográficas com latitude em 28"3OY54"S e longitude em 49"27'19"W, utilizando 
a freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILV? 
Ministro de Estado das Comunicações 



I 

---._-_ PRIME-)~A-SECRF";$~~~"~~!~ ------ .. . VI " _  _ 
RECEBIDO nesta sei:reigi!9 

Aviso n" 5 1 6 - C, Civil. , ,  

Em 22 de j u n h o  de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor ?-vi? G$/ IZ  e,-. 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 196 142. 

Assunto: Radiodifiisão. 

Senhsr Primeiro Secretkio, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentissima Senhora Presidenta da 
República na qual submete i apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de seryiç,os de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n" 20,22,27, 31, 35,/-- 
39,141; 46: 47,'$2,'54,7-2, 120, 126, 129, 133, 144, 150, 155, 160, 169, 172, 173, 1744, 178, 181, 
182,186, 189, de2011;27,72,119e 174,de2012. 

Atenciosamente, 

HOFFMANN '2 rt 
J+(, A. 

Chefe da Casa Civil w 3 rS' 
a* 



INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
CÓDIGO: 

I, 



F O R M U ~ R I O  PADRONIZADO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, Inscrita no CNPJ sob o 
n~1.672.658/0001-66, com sede na avenida Prof. José Forest Abatti, 710, centro, na cidade de 
Treviso, Estado, CEP 88862-000, telefone (OXX48) 3469-9000, correio eletrônico: 
henrriquelosso@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

Xegistrada no órgão competente, vem, respeitosamente h presença de Vossa. Ex2., nos termos de 
que trata o item 3 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar seu interesse em executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a lKm, com 
centro localizado na rua José Piacentini, S/N, centro, de coordenadas geográficas (28)g (30)' (54)"s 
de latitude e (49)e (27)' (19)"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 
RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em 
executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorização 
para essa execução. # I  

I 

R 

Nome do representante da entidade: Henrique Losso 
CPF: 432.466.729-20 

DQCLJMENTO ANEXADO 
NESTA BATA 

Endereço para correspondência: rua São Cristóvão, 187, centro, na cidade de Treviso, Estado de 
Santa Catarina, CEP 88862-000, telefone para contato: (OXX48) 3469-9000. 
Correio eletrônico: henrriquelosso@hotmail.com. 



FORMULÁRIO PADRONIZADO A-2 itT<u 
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, inscrita no CNPJ sob o n.2 
11.672.658/0001-66 com sede na avenida Prof. José Forest Abatti, n.2 710, centro, na cidade de Treviso, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, telefone (OXX48) 3469-9000, correio eletrônico: 
henrriquelosso@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Ex", em atendimento ao Aviso 
de Habilitação 1/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n.9 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n.Q 103, de 23 de 

J aneiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Treviso (SC), 12 de março de 2010 , 

Nome do representante da entidade: Henrique Losso 
CPF: 432.466.729-20 

) I - RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJIMF; 

Sim I Não 
X 1 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado (cópia autenticada); Sim I Não 
X I 

3 -Ata n.O 0112010 - Constituição, apreciação e aprovação do Estatuto Social, devidamente . 
registrada (cópia autenticada); 

Sim I Não 
X 1 

4 - Ata n.O 0212010 - Eleição e posse da diretoria executiva, devidamente registrada (original); Sim I Não 
X I 

5 - Ata n.O 0312010 - Manifestação de Apoio do associados, devidamente registrada (original); Sim I Não 
X 1 

6 - Certidão, referente aos registros das ATAS e do estatuto social (cópia autenticada); Sim (. Não 
X I 



7 - Relação contendo o nome de todos os associados, pessoas físicas (original); Sim I Não 
X I 

8 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos (cópia da identidade autenticada); I Sim I Não 
V I 

9 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos (cópia da identidade autenticada); Sim I Não 
X I 

10 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da Sim Não 
entidade (original); X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na Sim I Não 
área da comunidade a ser atendida pela estação (original); X I 

12 - Declaraçao, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das Sim- I Não 
normas estabelecidas para o Serviço (original); X I 

I 13 - Declaraçio, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 executante de qualquer I 

1 modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiçio de Sim 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora Ndo 

I de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados (original); A 

14 - Declaraçio, assinada pelo representante legal, constando à denominação de fantasia da Sim I Não 
emissora (oriainall: X I 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar n.O Sim Não 
112004 (original); X 

16 - Declaraç%o, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronizaçao GPS-SAD69, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante Sim Não 
(original); X 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico 
de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu Sim Não - 
requerimento, caso seja selecionada (original); 

' I 

X I 1 
18 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não possui qualquer vinculo 

de subordinação ou que a sujeite h gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de Sim Não 

qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9.612198 (original); X 

19 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento (cópia Sim I Não 
autenticada). X I 

li - MANIFESTAÇOES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou CPF, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante; X I 

1. 1 - Soma das manifestações individuais apresentadas: 133 

2 - Manifestaçao de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, Sim I Não 
o número da identidade ou CPF, o endereço do domicilio ou residência e a assinatura de cada declarante; I X 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 
forma de abaixo-assinado; 00 (ZERO) 



3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da Sim Não 
entidade apoiadora, o endereço da sede, o Cbdigo de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do X 
representante legal; 

3 , l  - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas: O0 (ZERO) 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio a Sim Não 
iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. X 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral: 23 

I11 -ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma hrea de serviço, a requerente declara que Sim 1 Não 
concorda em associar-se às demais entidades. I X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
)instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em I 

conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n.2 1/2004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu 
cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: rua São Cristóvão, 187, centro, na cidade de Treviso, Estado de 
Santa Catarina, CEP 88862-000, telefone para contato: (OXX48) 3469-9000. 
Correio eletrônico: henrriquelosso@hotmail.com. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, na rua José Piacentini, SIN.2, centro, cidade 
de Treviso, Estado de Santa Catarina, de coordenadas geográficas: (28)e (30)' (54)" S de latitude e 
(49)O (27)' (19)" W de longitude. 



PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

Através do presente instrumento particular de mandato, a Associação de 
Comunicação e Cultura de Treviso, inscrita no CNPJ 11.672,658/0001-66, com sede na 
avenida Professor José Forest Abatti, 710, centro, na cidade de Treviso, SC, CEP 88862- 
000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída, através de seu representante, 
senhor Henrique Losso, brasileiro, casado, minerador, Identidade 500.159 - SSPISC, CPF 
432.466.729-20, endereço para correspondência, rua São Cristovão, 187, centro, 
TrevisoISC, nomeia e constitui como seu procurador o advogado, Alexandre de Luca 
Thomé, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o no 14985/DF, com escritório 
profissional situado na CLS W 300B, B1 0 1, sala 2 1 1, SudoesteDF, outorgando-lhe(s) 
amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como para o foro 
em geral, conforme estabelecido no artigo 38 do Código de Processo Civil, e os especiais 
para transigir, fazer acordo, firmar compromisso, substabelecer, renunciar, desistir, 
reconhecer a procedência do pedido, receber intimagões, receber e dar quitação, praticar 
todos atos perante repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da 
administração pública direta e indireta, praticar quaisquer atos perante particulares ou 
empresas privadas, recorrer a quaisquer instâncias e tribunais, podendo atuar em conjunto 
ou separadamente, dando tudo por bom e valioso, com fim específico para atuar junto ao 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, em especial no processo de radiodifusão 
comunitária. 

Brasília, 17 de março de 2010. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Page 1 of 1 

Confira os dados de Identificaçáo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto Si 
RFB a sua atualizaçáo cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
11.672.65810001 -66 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO :%,&::"" 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA DE TREVISO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATNIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - ~tividades de organizações associativas Ilgadas à cultura e à arte 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV PROF. JOSE FOREST ABATTI 

TREVISO 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instruçáo Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1. 9 - A Associação de Comunicação e Cultura de Treviso é uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, no Município de Treviso, Estado de Santa Catarina com sede, na avenida 
Prof. José Forest Abatti, 710, CEP 88862-000, centro. 

Parágrafo Único: A Associação de Comunicação e Cultura de Treviso reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2. 2 - A Associação de Comunicação e Cultura de Treviso tem por objetivo EXECUTAR I 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

'radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

social nas relações comunitárias. 
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CEP 8880'1410 - C i i c i U ~ ~  - &C - i'uc,u. . (;c, :;;?-<L Y' $1. e - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer di criminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

$2. 9 - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

$3, e - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3. Q - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4. Q - A receita da Associação de Comunicação e Cultura de Treviso será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5. Q - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se compro'metam a respeitar e cumprir as disposições deste 
estatuto. 

Art. 6. Q - A Associação de Comunicação e Cultura de Treviso será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 

I 

i 

I - Fundadores: formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
II -Contribuintes: formada por todos aqueles que contribuam mensalmente. 

I) 
Art. 7 . 2  -As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Ger I. 3 Q JUN 2011 

Art. 8 .9  - São dire dos associados: 
es, podendo ser votados para car 

no $2. e do art. 12; 
e estipulado pela Asse 

for convocado. 
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Art. 9. e - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a Diretoria Executiva que, 
frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da Associação de Comunicação e Cultura de Treviso: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação de Comunicação 
e Cultura de Treviso, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, no dia 10 (dez) do mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria Executiva, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 05 (cinco) anos para eleição da Diretoria Executiva e a 
cada O 1  (um) ano para eleição do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no 5l.e deste artigo. 

$1, Q - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
Diretoria Executiva, por 113 (um terço) dos associados fundadores ou, no mínimo, 115 (um 
quinto) dos associados (contribuintes), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes a 
assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 113 
(um terço) nas convocações seguintes; 

52. 2 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 08 (oito) dias, através 
de edita1 ou comunicado afixado na sede da Associação de Comunicação e Cultura de 
Treviso e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião; 

'deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
m segunda convocação, 30 (trinta) minutos após com 

ssociados aptos a votar, respeitadas as disposiçõ 
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54. 2 - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 30 (trinta) dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia 
com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 06 (seis) meses, respeitadas as 
disposições dispostas no 5 l . g  deste artigo. 

Art. 12 - A Diretoria Executiva da Associação de Comunicação e Cultura de Treviso, órgão 
executivo e administrativo, eleita em Assembléia Geral para mandato de 05 (cinco) anos, 
sendo permitida a reeleição, será composta pelos seguintes cargos: 
a) Presidente; 
b) Vice - presidente; 
c) Secretário; 
d) Tesoureiro; 
e) Diretor de operações. 

91. 2 - A Diretoria Executiva da Associação de Comunicação e Cultura de Treviso poderá 
ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 91. e do Art. 11; 

52. 2 - Apenas farão parte da Diretoria Executiva, brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar 
no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria Executiva: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação de Comunicação e Cultura de Treviso em atos públicos ou 
internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação de Comunicação 
e Cultura de Treviso; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
relatório de atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

uisição e constituir Ônus sobre bens móveis e im 

-C 
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L'8840&@r6H&Y-Kt % r/&e8dY-#fativas aos fatos noticiados; 93. 2 - Qualquer cidadão da 
beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a 
direção responsável pela Rádio Comunitária. Art. 3. Q - Os dirigentes e associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. Art. 4. 9 - A receita da 
Associação de Comunicação e Cultura de Treviso será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 
de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados 01; dirigentes. II - DOS ASSOCIADOS. Art. 5. 9 - Serão admitidos como 
associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em 
Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste estatuto. Art. 6. 9 - A Associação de Comunicação e Cultura de Treviso será 
composta pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores: formada por todos aqueles que 
assinaram a ata de fundação; II - Contribuintes: formada por todos aqueles que contribuam mensalmente. 
Art. 7. 9 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8. 9 - São direitos e 
deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no 92. "0 art. 12; b) manter sua contribuição em dia, conforme 

) estipulado pela Assembléia Geral; c) participar das Assembl6ias quando for convocado. Art. 9. Q - São 
passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 
associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a Diretoria Executiva que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo 
direito de defesa do associado em questão. I11 - DOS ~ R G Ã O S  E DE SEU FUNCIONAMENTO. Art. 10 - São 
brgãos da Associação de Comunicação e Cultura de Treviso: a) Assembléia Geral; b) Diretoria Executiva; c) 
Conselho Comunitário. Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação de 
Comunicação e Cultura de Treviso, será composta por seus associados, e ocorrerá- ordinariamente a cada 
ano, no dia 10 (dez) do mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria Executiva, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 05 
(cinco) anos para eleição da Diretoria Executiva e a cada 01 (um) ano para eleição do Conselho Comunitário 
e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no 51.2 deste artigo. 91. 2 - A Assembléia Geral poderá ser convocada 
extraordinariamente pela maioria da Diretoria Executiva, por 113 (um terço) dos associados fundadores ou, 
no minimo, 1/5 (um quinto) dos associados (contribuintes), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 

1 exigido o voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes à assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de 113 (um terço) nas convocações seguintes; 52.2 - A convocação deverá ser feita com 
antecedência mínima de 08 (oito) dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da Associação de 
Comunicação e Cultura de Treviso e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião; 93. 2 - A Assembléia Geral deliberará em 
primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 
convocação, 30 (trinta) minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 

- A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, 
alienação de bens imóveis entidade, deverá ser convocada com 30 (trinta) dias de 

me este estatuto, mediante voto dos 
ses, respeitadas as dis 

ociação de Comunicação e Cult 
para mandato de 05 (cinco) an 



cargos: a) Presidente; b) Vice - presidente; c) Secretário; d) 
Diretoria Executiva da Associação de ~omunicação' e 

poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 51. e do Art. 11; 52. 2 - Apenas farão parte da 
Diretoria Executiva, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) 
anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. Art. 13 - São atribuições:l) Da Diretoria Executiva: a) Administrar e 
superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade;b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) 
Representar a Associação de Comunicação e Cultura de Treviso em atos públicos ou internos; d) Realizar 
todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação de Comunicação e Cultura de Treviso; e) 
Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o relatório de atividades; f) 
Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; g) desenvolver e promover o intercâmbio com a 
comunidade e entidades afins; h) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir 6nus sobre 
bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral. II) De cada dirigente: a) Ao presidente 
compete: representar a Associação de Comunicação e Cultura de Treviso, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva, assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 

1 responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria Executiva e em Assembléia 
Geral, praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
departamentos, participar e presidir às reuniões do conselho comunitário; b) Ao vice - presidente , 
compete: auxiliar o presidente em todas as suas competências e substitui-lo em seus impedimentos; c) Ao 
secretário compete: realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, organizando 
fichários, cadastramento de associados, lavrar as atas das reuniões da Diretoria Executiva e Assembléia 
Geral, organizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e 
associados, preparar editais e convocações, bem como correspondkncias diversas e manter em dia toda a 
documentação necessária ao funcionamento da entidade; d) Ao tesoureiro compete: gerir as atividades 
financeiras da entidade, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o presidente 
todos os documentos concernentes à vida financeira da Associação de Comunicação e Cultura de Treviso, 
bem como ter sob sua guarda os documentos relativos à tesouraria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; e) Ao diretor de operações compete: implementar e 
supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviços de Radiodifusão Comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão e promover a integração da ' comunidade com o serviço prestado. Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato de 01 (um) ano, será composto por, no minimo, 05 (cinco) pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único: O Conselho Comunitário deverá 
organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de Radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. IV - DAS ELEIÇÕES. Art. 15 - As 
chapas para a Diretoria Ex estarão aptas, se entregues até 03 (três) dias antes da Assembléia Geral 

missão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
embros bem como do referendum de, no mínimo, 1/10 (um décimo) de 

icipação de associados e 
. c - A Diretoria Executiva 

o com a proporcionalidade dos 
por cento) dos votos validos to 
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escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. V - DA PROGRAMAÇ 
16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os principios e normas dispostas na leg 
vigente no território nacional sobre Radiodifusão Comunitária. Parágrafo único: Será vedada a 
transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, 
epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo. Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 
Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIM~NIO. Art. 17 - O Patrimônio e Receita da 
Associação de Comunicação e Cultura de Treviso será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercicios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único: Toda receita ou despesa deverá 
ser aprovada pela Diretoria Executiva e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. VI1 - DA 
REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em 
parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 113 (um terço) nas 
convocações seguintes. Art. 19 - A dissolução da Associação de Comunicação e Cultura de Treviso ocorrerá 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado à 
entidade de fins não econdmicos congênere, definida na Assembléia Geral. VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS. Art. 
20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, com recurso a Assembléia 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21 - Fica eleito o foro da comarca de Criciúma - SC, , 
para dirimir qualquer ação fundada neste estatuto. Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na 
Assembléia Geral de 27-02-2010 (vinte e sete de fevereiro de 2010) e entra em vigor na data de sua 
inscrição no registro de pessoas juridicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 
Tendo sido cumprida as finalidades desta convocação, o presidente deixou a palavra livre e como ninguém 
dela quis fazer uso, declarou constituida a associaç80, sob a denominação de: ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICA~~O E CULTURA DE TREVISO e aprovado o Estatuto Social. O presidente convocou todos os 
associados fundadores, para estarem presentes na primeira Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se 
no dia 01-03-2010 às vinte horas (20hOOmin), neste mesmo endereço para eleição, apuração do resultado e 
posse da diretoria executiva. Ocasião em que os associados fundadores, poderão apresentar chapas 
compostas por 05 (cinco) cargos, assim distribuídos: 1) presidente; 2) vice-presidente; 3) secretário; 4) 
tesoureiro e; 5) diretor de operações. Concluida a lavratura desta ata, o presidente retomou os trabalhos 
pedirido que fosse feita a leitura da mesma, que foi aprovada por todos os associados fundadores 
presentes. Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 
assembléia, conclamando para que todos assinassem esta ata, a qual vai assinada por mim, Denise Letícia 
Fontanella Losso, que a lavrei pelo presidente e todos os demais presentes na reunião. (Ass.) Henrique 
Losso, Jucemar Cesconetto, Valério Moretti, João Carlos Lenhani, Jorge Ariati, Pedro Paulo Felipe; Ernany 
da Silva Moreti, Alceni Luiz Pereira, João Reus Rossi, Marlene Spricigo Rossi, Valentin Antonio Cimolim, 
Crisleide Machado da Luz Cimolim, Dilnei Luiz Bada, Alcindo Zuchinali da Silva, Cristiane 
Lurdes Spricigo Freccia, Juliana Baldin, Izidoro Ariati, Iris Messaggi, Juliana Salvador 
Giovani Piacentini. 

2) Jucemar Cesconetto 

'IP 8UD01*010 - C 



- --- - - - - 

9) Alceni Luiz Pereira 

10) João Reus Rossi 

13) Crisleide Machad 

14) Dilnei Luiz Bada 

15) Alcindo Zuchinali 

16) Cristiane Pagani 

21) Juliana Salvador 

Treviso - (SC), 27 de fevereiro de 2010 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 

ATA N.W2/2010 - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
"ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA" 

Ao primeiro dia do mês de março de dois mil e dez (01-03-2010), às vinte horas (20hOOmin), com a presença 
dos associados fundadores constantes e assinados no livro de registro de presenças, em 1.3 convocação, no 
auditório da Casa da Cultura "Aldo Baldin", na avenida Prof. José Forest Abatti, 710, centro, nesta cidade 
de Treviso - SC, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, para esse fim previamente convocadas, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1.5) Eleição e apuração do resultado e 2.3) Posse da 
diretoria executiva, para o quinquênio março/2010 a fevereiro/2015, Dando inicio aos trabalhos, com a 
palavra o presidente Sr. Henriaue Losso, que após a verificação do quorum, pediu a mim, Denise Leticia 
Fontanella Losso, secretária, para que procedesse a leitura do Edital de Convocação com data de 27 de 
fevereiro de 2010. O presidente colocou em discussão, os procedimentos eleitorais de votação e apuração, 
que serão adotados. Onde ficou definido entre os presentes, que a votação se daria, através do voto aberto, 
tendo em vista que houve inscrição de apenas 01  (uma) chapa de consenso, sendo formada pelos 
associados fundadores, que irão concorrer à diretoria executiva: presidente: Henrique Losso, brasileiro, 
casado, minerador, portador da cédula de identidade RG n.9 500.159, inscrito no CPF sob o n.9 432.466.729- 
20, residente e domiciliado na rua São Cristóv30, 187, centro, na cidade de Treviso, CEP 88862-000; vice - 
presidente: Jucemar Cesconetto, brasileiro, casado, minerador, portador da cédula de identidade RG n.9 
3.170.068 SSP-SC, inscrito no CPF sob o r i -9  907.158.619-72, residente e domiciliado na rua avenida Prof. 
José Forest Abatt, 366, centro, na cidade de Treviso, CEP 88862-000; secretária: Denise Leticia Fontanella 
Losso, brasileira, casada, servidora pública, portadora da cédula de identidade RG n.9 3.550.753-5 SSP-SC, 
inscrita no CPF sob o n.9 020.109.479-75, residente e domiciliado na rua Vitali Carminatti, s/n, centro, na 
cidade de Treviso, CEP 88862-000; tesoureiro: Valério Moretti, brasileiro, casado, comerciante, portador da 
cédula de identidade RG n.9 1.086.387-7 SSP-SC, inscrito no CPF sob o n.9 480.026.319-00, residente e 
domiciliado na rua Ângelo Dal Bo, 312, centro, na cidade de Treviso, CEP 88862-000; diretor de operações: 
JoEio Carlos Lenhani, brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de identidade RG n.9 1.327.013 
SSP-SC, inscrito no CPF sob o n.9 579.829.379-34, residente e domiciliado na Estrada Geral, 210, Morro São 
Pedro (interior), na cidade de Treviso, CEP 88862-000. Em seguida a nominata foi colocada em apreciação e 
votação, sendo que foi eleita por aclamação e unanimidade de todos os associados. Tendo sido cumprida as 
finalidades desta convocação, o presidente deixou a palavra livre e como ninguém dela quis fazer uso, 

) declarou eleita e empossada a diretoria executiva pelo periodo de 05 (cinco) anos, ou seja, até (28-02-2015) 
vinte e oito de fevereiro de dois mil e quinze. Concluida a lavratura desta ata, o presidente retomou os 
trabalhos pedindo que fosse feita a leitura da mesma, que foi aprovada por todos os associados fundadores 
presentes. Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 
assembléia, conclamando para que todos assinassem esta ata, a qual vai assinada por mim, Denise Leticia 
Fontanella Losso, que a lavrei pelo presidente e todos os demais presentes na reunião. (Ass.) Henrique 
Losso, Jucemar Cesconetto, Valério Moretti, João Carlos Lenhani, Jorge Ariati, Pedro Paulo Felipe, Ernany da 
Silva Moreti, Alceni Luiz Pereira, João Reus Rossi, Marlene Spricigo Rossi, Valentin Antonio Cimolim, 
Crisleide Machado da Luz Cimolim, Dilnei Luiz Bada, Alcindo Zuchinali da Silva, Cristiane Pagani, Maria de 
Lurdes Spricigo Freccia, Juliana Baldin, Izidoro Ariati, (ris Messaggi, Juliana Salvador, Jucélia Sangaletti e 
Giovani Piacentini. 

\ 



9) Alceni Luiz Pereira 

10) Jogo Reus Rossi 

11) Marlene Spricigo R 

14) Dilnei Luiz Bada 

16) Cristiane Pagani 

22) Jucélia Sangaletti 

23) Giovani Piacentini 

Treviso (SC), 01  de março de 2010 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 

ATA N.W3/2010 - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA 
"MANIFESTAGO DE APOIO DOS ASSOCIADOS" 

Aos três dias do mês de março de dois mil e dez (03-03-2010), às vinte horas (20hOOmin), com a 
presença dos associados constantes e assinados no livro de registro de presenças, em 1.2 convocação, 
no auditório da Casa da Cultura "Aldo Baldin", na avenida José Forest Abatti, 710, centro, na cidade de 
Treviso - SC, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, para esse fim previamente convocados 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS ASSOCIADOS. Dando 
inicio aos trabalhos, com a palavra o presidente Sr. Henriaue Losso, que após a verificação do quórum, 
pediu a mim, Denise Letícia Fontanella Losso, secretária, para que procedesse a leitura do Edital de 
Convocação com data de 27 de fevereiro de 2010. Concluida a leitura, o presidente fez uma verificação 
da situação dos associados, onde ficou constatado, que todos os associados presentes, estavam 
rigorosamente em dia com suas obrigações estatutárias. Em seguida colocou em discussão a abertura 
do Aviso de Habilitação n.2 01/2010, publicado no dia 05-02-2010 no Diário Oficial da União, que 

) permitirá a entidade apresentar a documentação instrutória dentro do prazo exigido de 45 (quarenta e 
cinco) dias. Para atender o que determina a legislação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, os 
associados foram convocados para manifestar seu apoio à iniciativa da entidade. Após discussão e 
apreciação do assunto, todos os presentes aprovaram por unanimidade, total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação e Cultura de Treviso, em requerer junto ao Ministério das Comunicações, 
autorização para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Treviso, de modo a 
atender toda a comunidade envolvida. Concluida a lavratura desta ata, o presidente retomou os 
trabalhos pedindo que fosse feita a leitura da mesma, que foi aprovada por todos os associados 
presentes. Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença .de todos e declarou 
encerrada a assembléia, conclamando para que todos assinassem esta ata, a qual vai assinada por mim, 
Denise Letícia Fontanella Losso, que a lavrei pelo presidente e todos os demais presentes na reunião. 
(Ass) Henrique Losso, Jucemar Cesconetto, Valério Moretti, João Carlos Lenhani, Jorge Ariati, Pedro 
Paulo Felipe, Ernany da Silva Moreti, Alceni Luiz Pereira, João Reus Rossi, Marlene Spricigo Rossi, 
Valentin Antonio Cimolim, Crisleide Machado da Luz Cimolim, Dilnei Luiz Bada, Alcindo Zuchinali da 
Silva, Cristiane Pagani, Maria de Lurdes Spricigo Freccia, Juliana Baldin, Izidoro Ariati, Iris Messaggi, 
Juliana Salvador, Jucélia Sangaletti e Giovani Piacentini. 

I 1) Henrique Losso 
Endereço: residen 
Identidade RG n.2 500.159 SSI- 

2) Jucemar Cesconetto 
Endereço: residente e d 
Identidade RG n.2 3.170.068 SSP-SC, 

3) Denise Letícia Fontanella Losso 
Endereço: residente e domiciliada 
Identidade RG n.2 3.550.753-5 SSP-SC, 

4) Valério Moret 
Endereço: reside 
Identidade RG n.e 1.086.387-7 SSP-SC, 



5) João Carlos Lenhan 

7) Pedro Paulo Felipe 
Endereço: residente e 
Identidade RG n.9 1.526.544 SSP-SC. 

8) Ernany da Silva Moreti 

000. 
1 

10) João Reus Rossi 
Endereço: residente 

11) Marlene Spricigo Rossi 
Endereço: residente e domi 
Identidade RG n.9 851.460 SSP-SC, n 

12) Valentin Antonio Cimolim 
Endereço: residente e domicil 
Identidade RG n.9 2.154.343 

) 13) Crisleide Machado da Luz Cimolim 
Endereço: residente e domiciliada na Avenid Abatti, 751, centro, CEP 88862-000, 
Identidade RG n.9 1.327.013 SSP-SC. 

14) Dilnei Luiz Bada 
Endereço: residente e domiciliado na Estrada ~e ra l ,  S/N - Morro São Pedro (Interior), CEP 88862-000. 
Identidade RG n.9 965.625-1 SSP-SC. 

15) Alcindo Zuchinali da Silva 
Endereço: residente e domicil 
Identidade RG n.9 2.598.373 

I 

16) Cristiane Pagani 
Endereço: residente i 

Identidade RG n.9 4.933.518 SSP-SC. 



' ,  

17) Maria de Lurdes Spricigo Frecci 
Endereço: residente e domiciliada n 
Identidade RG n.2 1.748.356 SSP-SC. 

18) Juliana Baldin a 
Endereço: residente e na Rua Ângelo Buogo, 317, centro, CEP 88862-000. 
Identidade RG n.2 

19) Izidoro Ariati 
Endereço: residenPke domiciliado na ~stra'da Geral, S/N - Guanabara, CEP 88862-000. 
Identidade RG n.2 1.742.704 SSP-SC. 

20) (ris Messaggi 
Endereço: reside 
Identidade RG n.Q 2.730.083-9 SSP-SC, 

21) Juliana Salvador 
) Endereço: residente 

Identidade RG n.Q 3.176.781.8 SSP-SC, 

22) Jucélia Sangaletti L 

Endereço: residente e 
Identidade RG n.2 4.325.445 SSP-SC, 

23) Giovani Piacentini 
Endereço: residente e domicgado na Avenida Prof. José Forest Abatti, 11, centro, CEP 88862-000. 
Identidade RG n.Q 3.776.796 SSP-SC, 

Treviso (SC), 03 de marçoede 2010 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO E COMARCA DE CRICIÚMA 

Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas 
Bel. MARCUS VINÍCIUS ALMADA FERNANDES 

Oficial Titular 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Certifico, para os devido fins que, a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE TREVISO, encontra-se registrada neste Oficio no livro "A" de 
Pessoas Jurídicas sob o no. 4079, livro A-32, fls. 72, em 10/03/2010. 
ANOTAÇÕES: 1) Registro de Ata de Eleição e Posse no livro "B" de Títulos e 

) Documentos sob o no 94320, livro B-235, fls. 15, em 10/0312010; 2) Registro de 
Ata de Manifestação de Apoio dos Associados no livro "B" de Títulos e 
Documentos sob o no 94322, livro B-235, fls. 17, em 1010312010. Nada mais. 
Tudo de acordo com a Norma Complementar no 112004 - Serviço de 
Radiodifusão Coinunitária. Os documentos que foram apresentados para registro 
encontram-se arquivados neste Oficio. 

O Referido é Verdade e Do 

Emolumentos: (Selo de Fiscalização no BTC 27785) 
Certidão R$ 6,25 
Selos R$ 1,00 
Total R$ 7,25 

cprv 0 n ~ i w  OFICIO ALMADA FERNANDES: Rua Vitório Serafim, no. 120, Edific la-Térreo 
CEP: 88.801-012 - CriciúmaíSC - FONE: (48) 3437-4212 1 3437-2263 JUN 2011 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 
@ 

AVENIDA JOSÉ FOREST ABATTI, 710, CENTRO 
CEP 88862-000 - CNPJ 11.672.658.0001-66 

TREVISO - SANTA CATARINA 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS FUNDADORES PESSOAS F~SICAS 

1) Henrique Losso, brasileiro, casado, minerador, portador da cédula de identidade RG n.9 500.159, inscrito 
no CPF sob o n.2 432.466.729-20, residente e domiciliado na rua São Cristóvão, 187, centro, na cidade de 
Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 

2) Jucemar Cesconetto, brasileiro, casado, minerador, portador da cédula de identidade RG n.9 3.170.068 
SSP-SC, inscrito no CPF sob o n.9 907.158.619-72, residente e domiciliado na rua avenida Prof. José Forest 
Abatt, 366, centro, na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 

3) Denise Letícia Fontanella Losso, brasileira, casada, servidora público, portadora da cédula de identidade 
RG n.9 3.550.753-5 SSP-SC, inscrita no CPF sob o n.9 020.109,479-75, residente e domiciliado na rua Vitali 
Carminatti, S/N, centro, na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 

4) Valério Moretti, brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de identidade RG n.e 1.086.387- 
7 SSP-SC, inscrito no CPF sob o n.9 480.026.319-00, residente e domiciliado na rua Ângelo Dal Bo, 312, 
centro, na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 

5 )  João Carlos Lenhani, brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de identidade RG n.9 
1.327.013 SSP-SC, inscrito no CPF sob o n.9 579.829.379-34, residente e domiciliado na Estrada Geral, 210, 
Morro São Pedro (interior), na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 

)6 )  Jorge Ariati, brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de identidade RG n.9 1.746.444 SSI- 
SC, inscrito no CPF sob o n.2 543.689.879-34, residente e domiciliado na rua Paulo de Lorenzi, 168, centro, 
na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 

7) Pedro Paulo Felipe, brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de identidade RG n.9 
1.526.544-7 SSP-SC, inscrito no CPF sob o n.9 500.957.739-91, residente e domiciliado na Estrada Geral - 
Volta Redonda (Interior), na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 

8) Ernany da Silva Moreti, brasileiro, solteiro, servidor público, portador da cédula de identidade RG n.9 
3.418.256 SSP-SC, inscrito no CPF sob o n.9 973.282.279-15, residente e domiciliado na rua Paulo de 
Lorenzi, 359, centro, na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 

9) Alceni Luiz Pereira, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de identi 
SSP-SC, inscrito no CPF sob o n.9 454.794.299-49, residente e domiciliado na Estra 
(Interior), na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 



10) João Reus Rossi, brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de identidade RG n.2 500.098 
SSI-SC, inscrito no CPF sob o n.2 342.586.479-34, residente e domiciliado na rua Joaquim Losso, 394, centro, 
na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 

11) Marlene Spricigo Rossi, brasileira, casada, voluntária, portadora da cédula de identidade RG n.2 
851.460 SSP-SC, inscrita no CPF sob o n.2 833.381.449-20, residente e domiciliado na rua Joaquim Losso, 
394,410, centro, na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 

12) Valentin Antonio Cimolim, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador da cédula de identidade RG 
n.2 2.154.343 SSP-SC, inscrito no CPF sob o n.2 646.105.869-91, residente e domiciliado na avenida Prof. 
José Forest Abatti, 751, centro, na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 

13) Crisleide Machado da Luz Cimolim, brasileira, casada, professora, portadora da cédula de identidade 
RG n.9 2.740.206 SSP-SC, inscrita no CPF sob o n.2 767.144.709-91, residente e domiciliado na avenida Prof. 
José Forest Abatti, 751, centro, na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 

14) Dilnei Luiz Bada, brasileiro, casado, motorista, portador da cédula de identidade RG n.2 965.625-1 SSP- 
SC, inscrito no CPF sob o n.2 376.342.839-91, residente e domiciliado na Estrada Geral - Morro São Pedro 

'(Interior), na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 

15) Alcindo Zuchinali da Silva, brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de identidade RG n.2 
2.598.373 SSP-SC, inscrito no CPF sob o n.2 850.466.989-00, residente e domiciliado na rua Pedro Doneda, 
126, centro, na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina 

16) Cristiane Pagani, brasileira, solteira, servidora pública, portadora da cédula de identidade RG n.2 
52657795 SSP-SC, inscrita no CPF sob o n.2 052.833.679-75, residente e domiciliado na Estrada Geral - 
Santa Cruz (Interior), na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 

17) Maria de Lurdes Spricigo Freccia, brasileira, casada, servidora pública, portadora da cédula de 
identidade RG n.2 1.748.356 SSP-SC, inscrita no CPF sob o n.2 577.918.309-06, residente e domiciliado na 
avenida Prof. José Forest Abatti, 277, centro, na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa 
Catarina. 

18) Juliana Baldin, brasileira, solteira, servidora pública, portadora da cédula de identidade RG n.2 
)4.435.021 SSP-SC, inscrita no CPF sob o n.2 030.508.039-32, residente e domiciliado na rua Ângelo Baldin, 

317, centro, na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 

19) Izidoro Ariati, brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de identidade RG n.2 1.742.704 
SSP-SC, inscrito no CPF sob o n.2 518.006.329-91, residente e domiciliado na rua Geral, S/N, bairro 
Guanabara na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina 

20) [ris Messaggi, brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de ide -9 
SSP-SC, inscrito no CPF sob o n.2 102.334.749-00, residente e domiciliado n 6, 
centro, na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina 

21) Juliana Salvador, brasileira, casada, professora, portadora da cédula de ide 
SSP-SC, inscrita no CPF sob o n.2 910.371.319-91, residente e domiciliado na Estr 
na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 

22) Jucélia Sangaletti, brasileira, solteira, contadora, portadora da cédula de i 445 
SSP-SC, inscrita no CPF sob o n.2 037.853.369-00, residente e domiciliado na ~ s t r a d k ~  io Ferreira (Interior), 
na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa Catarina. 



23) Giovani Piacentini, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG n.9 

3.776.796 SSP-SC, inscrito no CPF sob o n.e 998.682.889-91, residente e domiciliado na rua Prof. José Forest 
Abatti, 277, centro, na cidade de Treviso, CEP 88862-000, Estado de Santa. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da Associação de 
Comunicação e Cultura de Treviso, para fins de instrução do processo relativo a solicitação para 
execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações serem 
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade as informações acima prestadas. 

Treviso (SC), 05 de março de 2010 



r* . .  i 











~ s s o c i ~ ç Ã o  DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 
AVENIDA JOSÉ FOREST ABATTI, 710, CENTRO 

CEP 88862-000 - CNPJ 11.672.658.0001-66 

TREVISO - SANTA CATARINA 

Eu, Henrique Losso, na qualidade de  representante legal (presidente) da Associação de \ 

Comunicação e Cultura de  Treviso, declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na avenida Prof. José Forest Abatti, 710, 
centro, CEP 88862-000. 

Treviso (SC), 12 de março de 2010 

Endereço para correspondência: rua São Cristóvão, 187, centro, na cidade de Treviso, Estado de Sant 
CEP 88862-000, telefone para contato: (OXX48) 3469-9000. 
Correio eletrônico: henrriquelosso@hotmail.com. 

I 
I 

s 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 
AVENIDA JOSÉ FOREST ABATTI, 710, CENTRO 

CEP 88862-000 - CNPJ 11.672.658.0001-66 

TREVISO - SANTA CATARINA 

Eu, Henrique Losso, na qualidade de representante legal (presidente) da Associação de 
)Comunicação e Cultura de Treviso, declaro para os devidos fins que: 

I 

Todos os dirigentes da Associação de Comunicação e Cultura de Treviso residem neste 
município, ou seja, na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Treviso (SC), 12 de março de 2010 

Endereço para correspondência: rua São Cristóvão, 187, centro, na cidade de Trevi 
Catarina, CEP 88862-000, telefone para contato: (OXX48) 3469-9000. 
Correio eletrônico: henrriquelosso@hotmail.com. 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO .s'" 
AVENIDA JOSÉ FOREST ABATTI, 710, CENTRO 

CEP 88862-000 - CNPJ 11.672.658.0001-66 

TREVISO - SANTA CATARINA 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento 
da Lei n.2 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

I )Comunitária. 

Henrique L O ~ O  

CPF 432.466129-20 
Presidente 

CPF 020.109.479-75 
Secretária 

CPF 907.158.619-72 
Vice - presidente 

~ d é r i o  Moretti 
CPF 480.026.319-00 

Tesoureiro 

~enise-~ontanella Losso 

F 579.829.379-34 
de operações 

Treviso (SC), 12 de março de 2010 

Endereço para correspondência: rua São Cristóvão, 187, centro, na cidade de Trevis 
Catarina, CEP 88862-000, telefone para contato: (OXX48) 3469-9000. 
Correio eletrônico: henrriquelosso@hotmail.com. 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 
AVENIDA JOSÉ FOREST ABATTI, 710, CENTRO 

CEP 88862-000 - CNPJ 11.672.658.0001-66 

TREVISO - SANTA CATARINA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Henrique Losso, na qualidade de representante legal (presidente) da Associação de 
)~omunica~ão e Cultura de Treviso, declaro para os devidos fins que: 

A Associação de Comunicação e Cultura de Treviso não é executante de qualquer I 

modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Treviso (SC), 12 de março de 2010 

Endereço para correspondência: rua São Cristóvão, 187, centro, na cidade de Treviso, Estado de Santa 
Catarina, CEP 88862-000, telefone para contato: (OXX48) 3469-9000. 
Correio eletrônico: henrriquelosso@hotmail.com. 



AVENIDA JOSÉ FOREST ABATTI, 710, CENTRO I 
CEP 88862-000 - CNPJ 11.672.658.0001-66 

TREVISO - SANTA CATARINA 

Eu, Henrique Losso, na qualidade de representante legal (presidente) da Associação de 
)comunicação e Cultura de Treviso, declaro para os devidos fins que: 

Caso a entidade seja autorizada a executar o serviço de Radiodifusão Comunitária, a 
estação transmissora utilizará como denominação de fantasia o seguinte nome: "RADIO 
COMUNITARIA TREVISANI". 

Treviso (SC), 12 de março de 2010 

Henri ue Lo so "/' 
Endereço para correspondência: rua São Cristóvão, 187, centro, na cidade de Treviso, Estado de Santa 
Catarina, CEP 88862-000, telefone para contato: (OXX48) 3469-9000. 
Correio eletrônico: henrriquelosso@hotmail.com. 



~ s s o c i ~ ç A o  DE COMUNICA~ÃO E CULTURA DE TREVISO \-I) 
AVENIDA IOSÉ FOREST ABATTI, 710, CENTRO 

CEP 88862-000 - CNPJ 11.672.658.0001-66 

TREVISO - SANTA CATARINA 

1 Eu, Henrique Losso, na qualidade de representante legal (presidente) da Associação de 
Comunicação e Cultura de Treviso, declaro para os devidos fins que: I 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar n.e 1/2004. 

Treviso (SC), 12 de março de 2010 

Endereço para correspondência: rua São Cristóvão, 187, centro, na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, 
CEP 88862-000, telefone para contato: (OXX48) 3469-9000. 
Correio eletrônico: henrriquelosso@hotmail.com. 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 
AVENIDA JOSÉ FOREST ABATTI, 710, CENTRO 

CEP 88862-000 - CNPJ 11.672.658.0001-66 

TREVISO - SANTA CATARINA 

1 Eu, Henrique Losso, na qualidade de representante legal (presidente) da Associação de 
Comunicação e Cultura de Treviso, declaro para os devidos fins que: 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69, são: (28)G S (30)'(54)" de 
latitude e (49)G W (27)' (19)" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: rua José Piacentini, S/N,O, centro, CEP 88862-000. 

Treviso (SC), 12 de março de 2010 

Endereço para correspondência: rua São Cristóvão, 187, centro, na cidade de Treviso, Estado de Santa 
Catarina, CEP 88862-000, telefone para contato: (OXX48) 3469-9000. 
Correio eletrônico: henrriquelosso@hotmail.com. 



I 
I 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 1 i 
AVENIDA JOSÉ FOREST ABATTI, 710, CENTRO 

CEP 88862-000 - CNPJ 11.672.658.0001-66 

TREVISO - SANTA CATARINA 

Eu, Henrique Losso, na qualidade de representante legal (presidente) da Associação de 
)~omunica~ão e Cultura de Treviso, declaro para os devidos fins que: 

A Associação de Comunicação e Cultura de Treviso apresentará Projeto Técnico de \ 

acordo com as disposições da Norma Complementar n.2 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada. 

Treviso (SC), 12 de março de 2010 

Endereço para correspondência: rua São Cristóvão, 187, centro, na cidade de Treviso, Estado de Santa 
Catarina, CEP 88862-000, telefone para contato: (OXX48) 3469-9000. 
Correio eletrônico: henrriquelosso@hotmail.com. 



AVENIDA JOSÉ FOREST ABATTI, 710, CENTRO 
CEP 88862-000 - CNPJ 11.672.658.0001-66 

TREVISO - SANTA CATARINA 

Eu, Henrique Losso, na qualidade de representante legal (presidente) da Associação de 
i i Comunicação e Cultura de Treviso, declaro para os devidos fins que: 

A Associação de Comunicação e Cultura de Treviso não possui qualquer vínculo de 
subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação 
de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9.612/98. . 

Treviso (SC), 12 de março de 2010 

Endereço para correspondência: rua São Cristóvão, 187, centro, na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, 
CEP 88862-000, telefone para contato: (OXX48) 3469-9000. 
Correio eletrônico: henrriquelosso@hotmail.com. 



03/03/2010 - BANCO DO BRASIL - 15:44:35 
528518507 0259 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA ' CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE TFT TRANSF FTNANC TESOURO ------------ - ---- ------------*---.----..---.*----.-- 
------------------------------"-e--------------- 

DATA , . 03/a3/zal;a 
VALOR DINHEIRO 28,0@ 
VALOR TQTAL 28,08 

---v-.------ -.-......,--- -------.v--. --.........- 
NOME DO DEPOSTTANTE HENRIQUE LOSSO 
IDENTIFICADOR 1: 4,100,038,000,118,822 0 
IDENTIFICADOR 2 : 432,466,728 20 - ---- ------------*.--------------.....--------.- - ----- --------------------*-------------------.-..------ 
NR , AUTENTICACflO 0,877,7D9,C56,1AA.481 . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nSP 1/2004 demonstrar o seu total apoio h 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 4 / de rnarqo de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, nlA t 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF-5 - O , 
6'ííluto L& Ao~cfln) - 1-17 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.P 1/2004, demonstrar o seu total apoio 21 

iniciativa da ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 4 Ti8 77-1 , 
residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

3 O JUN 2011 
I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i 
I 

Eu, 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF ?98.682-@k)ge9 1 

residente na 

J 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. i 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nBP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

I 

Treviso (SC), de março de 2010 



EU, d~ugeLk~.r' A M hfld* p 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 1 4  73/. - ~ ~ ? / f c  , 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar naP 1/2004, demonstrar o seu total apoio A 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇ~~O E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar \ 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 4G de março de 2010 

Assinatura J 



-- -- 

residente na 

0 , 
na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nnp 1/2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), O 6 de março de 2010 



@ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar naP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 86 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

Ique  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nqP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 04 de marco de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira dddentidade RG ou CP? a a 5  6 3 ~ 3  3 2. / 55 R >Ç , 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de ' que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total apoio i 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
I 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 435. de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF .9O? / 60 809 - 23 I 

residente na 

2 w se. 1 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), Oc de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nmP 1/2004, demonstrar o seu total apoio 2 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 1 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

COMRRE Tot' .i (310iNAi 

",+, J 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, I 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 3 42 5 7 (/ / / g -  $73 I 

residente na - %&-oA - && 2 $ 4 ~  gm I L M I ~ ~ ~  
/ 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nSP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÊJO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 08 de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa fisica, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVP 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar \ 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 01 de março de 2010 

V 
Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- - 
portador (a) da carteira dèl identidade - RG ou CPF 2 3 P /  5 t :  3.5 79. 57h- I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

)que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nqP 1/2004 demonstrar o seu total apoio 3 

iniciativa da A S S O C I A ~ ~ O  DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), O$' de março de 2010 

' . -Lq 
Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da ca@ira de identidade RG ou CPF 9 \9.3,54.~/09-3 8 , 
residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

Aue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nSP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 0 5 de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, \ ~ ? ~ - d e n e  QJSsa jo S?d] tdt'ml1 I 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF O 23. { 5/. ! 7 9 - 5 0 I 

residente na $?()C, f.ew {YO 

I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

> ' ,que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇ&O DE COMUNICAÇ~O E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), f l  de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total apoio 21 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

Assinatura U 



na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa fisica,vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da A S S O C I A ~ ~ O  DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), fl de março de 2010 



na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 
1 
1 que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 0 b de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 
\ 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa fisica, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar naP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 06 de março de 2010 

\ Assinatura 



/ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar neP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na ç4 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar neP 112004, demonstrar o seu total apoio i 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (sc), O 6 de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RC ou CPF 3 Y3%l 61 3 -00 , 
residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar I 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 06 de março de 2010 

c?&i&se/l, Q 
Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-- 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

Aue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.P 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , i 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço, 

Treviso (SC), de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) eira de identidade 

residente na 

T c n ~ i s o  - S.C. I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

&e trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar naP 1/2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 0.5 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.P 1/2004, demonstrar o seu total apoio A 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

I 

Treviso (SC), de março de 2010 i 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, I ~ W G L I ~ ~  ~ e ~ e o g l  P r z w ~ ~ o  psewado  I 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 0 3 4 -33 1 4 - h 6  I 

residente na W a (to ( 661 DA Q O ~  t . V- aqs- 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

jque trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio h 
I 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 08 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/V 

EU, TOAO C ~ P ~ L O S  L p d l 4  A W J  I 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 57-9 8 2 9 339 3 9 j 

residente na P* o 6, C ~ ~ r d ~ l o  6 DUARQO ! s j ~ l .  

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

Ique  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar naP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), d de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, A dY;U,9 10 I '  L 4õ VQ-LZ; I 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 0022. Aów. t5S3-,?q I 

residente na Aua & w e C  ~4kofii~ 6&o.~d, 203 C, AV- 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQP 112004, demonstrar o seu total apoio 21 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 0 9 de março de 2010 

Assinatura (i 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ( S W * ; Y ~  e, residente na 333- - 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

,bue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar neP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
I 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço, 

Treviso (SC), de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, h:Iene 5~cl-e/ , 
portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

jque trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar naP 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

sinatura AC 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

/--o I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

)que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), O 5 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

jque trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 1/2004, demonstrar o seu total apoio 3 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
i 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), ~ i d e  março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 3 @3. 9 (09 -3, 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

Ique  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

I 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), O 5/de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

j q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nSP 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇ~O E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), O 5 de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

)que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 0 5 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

jque trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio A 

iniciativa da ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 05' de março de 2010 

v Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

jque trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
I 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

)que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da A S S O C I A ~ O  DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
L 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), nfL de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa fisica, vem, nos termos de 

)que trata o rubitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 112004, demonstrar o seu total apoio 
\ iniciativa da A S S O C I A ~ O  DE COMUNICAÇ~O E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 0 5 de marso de 2010 



portador (a) da ~ r t e i r a  de identidade RG ou CPF .f 7 3 7 8-3- 5 e I 

/ 
residente na /C. 6'8 & 487 f - 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

jque trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio à 
I 

iniciativa da ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), dC/ de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF O 3 3.3 5d , O 6 9 -2 , 
&Xh 0,- I' 

residente na fz,&b. b 2 9 5  ~ . - ~ % A J  

- -- 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

jque trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar naP 112004, demonstrar o seu total apoio A 
1 

iniciativa da A S S O C ~ A ~ O  DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

Assinatura 11 



Eu, 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF . . 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de ' que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n." 1,2004, demonstrar o seu total apoio à 
I 

iniciativa da ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
I 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), / O de março de 2010 

Y 
Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

- ) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1,2004, demonstrar o seu total apoio h 
í 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
I 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

ah R. / v v l a < & .  
5 I 

Assinatura 



u 
portador (a) da carteira de identidade RG ou ~ ~ ~ 0 6 5 . d 3 8 .  83')- 615 I 

residente na 

I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

I 
/ 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
I, I 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 40 de marso de 2010 

V V Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL @ 

EU, 6. 15 \ ewe r/lachodo Qe O / ; v e i r u  I 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 653- - $99 -9 1 I 

residente na fs\.r<zdc. Geral 5/~' - Guonohrc. 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

/ 
) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.e l/2004, demonstrar o seu total apoio 21 

I 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
I 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), / I  de março de 2010 

7 Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF O\!i.rCc\O 3x9 e 8t\ I 

residente na 

1 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio a 
I 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), b 0 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar neP 1/2004, demonstrar o seu total apoio h 
I 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

Assinatura / r  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL \e-- 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 66~.9-23 q6q- oy 
I 

residente na L DA &I/?- G 5 ~ R z l  - 7 4 ~ v f % - j 2  

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio i 
\ 

iniciativa da ASSOCIA@O DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), h de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i& 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

j que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.9 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIA($O DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), !O de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF @?. /S. 614 - 77 I 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 1 
) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total apoio à I 

I1 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar l i  
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I! 

i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 'para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), H de marqo de 2010 



Eu, I 

\ 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 05;3 L72549 3 3  I 

residente na d a  

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma .Complementar n.P 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 09 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 750 4g I O 59 I 

residente na fyll-Q. ; 3 ~ -  c?b&i& 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma .Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 07 de março de 2010 



na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

)que trata o subitem 7.2.4 da NormaComplementar nSP 1/2004, demonstrar o seu total apoio 21 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 0 9  de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

c c  M f f D  - j T f ~ v 1 5 0 - 5 . L .  , 
na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de -' que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da A S S O C I A ~ O  DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de   adio difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

Assinatura 



portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF p 
@@ . 

residente na rw +Lsyv - yzli/,m 
2 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 89 de março de 2010 

30 JUN 2011 

Assinatura 



I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o suhitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2000, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
\, 

o Serviço de   adio difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 4 0  de mar50 de.2010 



portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 45 . 6 -  3 3 9 /5 3 J 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de ' que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total apoio A 

iniciativa da A S S O C I A ~ ~ O  DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar ,, 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de.2010 

Assinatura V 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos d e  

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , I 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (sc), 9 de março de 2010 



V 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 1) 5 Y  . 0 3q .5 1 9 - 9 4 r 

residente na 

I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos d e  

que trata o suhitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de   adio difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), O 9 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF -37,283 - 3 3 9  - 99 I 

residente na c,? G& 
I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos d e  

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar neP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de   adio difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (sc), fl de março de2010 



I 

I 
I 
I 

I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

I 
I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de I 

I 
) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total apoio à i 

! 

iniciativa da A S S O C I A ~ O  DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
L 

I 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar naP 1/2004, demonstrar o seu total apoio 21 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 5 de março de 2010 

I Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL @ 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 42 3 41 8 2 
residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar naP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
I 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

P- 

Treviso (SC), O de março de 2010 



, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

V 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 06.2. '3 3 6 .Y  8 3 - í/d t 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

1 que trata o subitem 7.2.4 da Norma .Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), O de março de 2010 

V Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CP 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.P 1/2004, demonstrar o seu total apoio i 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 04.3 3-6 49. 6 4 I 

residente na 

na&cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar ), 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 



* 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 3 3 72 2 q 7.29- ,3 d/ , 
residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

1 que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.e 1/2004, demonstrar o seu total apoio ZI 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), h de margo de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 0 OQ, 3% ." -199 - 9 0 , 
residente na 0- i Da Boi 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nSQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 5 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 40 de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

- -- - -- - 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nae 1/2004, demonstrar o seu total apoio ZI 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 40 de maqo de 2010 

V Assinatura 



,/--" 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL /;I -__ dy\ _ 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000. pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nSQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC). 10 de marco de 2010 

/ ri 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

w 
portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 
" u - I 

# 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

jque trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar neP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 0 (1 5 .7 5 5. 3 (19 1 9 4 , 
residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

Sque trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nSP 1/2004, demonstrar o seu total apoio h 

iniciativa da A S S O C I A ~ O  DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, \jn\A i v R ~ W Y  ~ ~ i u i i . ~ ~  , 
portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF R& ,30A.0 p 5 . 55 P , 5 G I 

?e Av c7 < 
residente na ! Y p V i  3 2  5C . 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

Jque trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nSP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
j, 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), O$? de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

)que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio 21 

iniciativa da ASSOCIAÇ~JO DE COMUNICAÇWO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), (h de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

Aue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 08 de março de 2010 



@ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF O& <ó6549-d0 I 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

jque trata o rubitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,u, , E i O n / ;  1 v ; i  D E ~ W S  i 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF L 1 1 5  41 L!* g29 - 00 I 

resi nte na PUA 16;  Dfi B O I I .  - 511~ ( J ~ ~ Q O  
/i47~v;513 i 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

Ique  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio i 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço, 

Treviso (SC), 08 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

Ique  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 1/20041 demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar . , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), % de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nag 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), ~q de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 
/ 
,e~q'CSm t 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

jque trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio 4 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 0 4 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF O 5 q 334 O 69- &!o I 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇ~O E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), !O de março de 2010 

' Assinatura V 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU,~:RNWY 4  LUA / -~og-~- i - - /  I 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF ??3. Y28-2. -2.39- .;1c I 

residente na RUA P ? L  O U&/U Z /  , 3.57' - 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 40 de março de 2010 

Assina ra / 7 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF C32.&6.-7Zc/-1, J 

residentena 5& m f i 7 ~ P $ & - ,  Y [J? - 
, 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar \, 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Fi. @ 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

1 que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
\ 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f~btiítb Eu, - < 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio i 

iniciativa da ASSOC~AÇ~O DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

V 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, , 
portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF v3  Y Y? Y 9/; 4 f5 , 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nqP 1/2004, demonstrar o seu total apoio 4 

iniciativa da ASSOCIAÇ~JO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

# 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n? 1/2004, demonstrar o seu total apoio 3 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 6 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carte 

residente na 

I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000; pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio 4 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

Assinatura 
'z 



na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar neP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
), 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 08 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio h 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇ&O E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

Assinatura "4 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, I 

portador (a) da carteira dVe identidade RG ou CPF 0% 2 2 13 A 9 3 - O 9 I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

bue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.P 112004, demonstrar o seu total apoio h 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), O '? de março de 2010 

Cl Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

v 
portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 609. M 9. 6 f9 /? 2 I 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

k u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.P 112004, demonstrar o seu total apoio A 

iniciativa da ASSOCIAÇ&O DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
I 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
I/ 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 0 4 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Y portador (a) da carteira de identida e RG ou CPF 053 570 869 - gc I 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 1 
Ique trata o subitem 7.2.4 da Norma ,Complementar n."/2200, demonstrar o seu total apoio à ~, 

1 1  
l i  

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
I 8  

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço, 

Treviro (SC), bd de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

h u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar ,, 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço, 

Treviso (SC), 4 de março de 2010 

Assinatura ' J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF Q ~ B  - 3q8. 42g4@0 I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

&ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn9 1/2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), oL( de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade R&U CPF O 7 d 5 6  9 - L Y r 

' w. /A/ CQLZ-YT- residente na ST 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

&ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nSQ lf2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
I 

o Serviço de Radiodifusr?~ Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), O? de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio h 

iniciativa da A S S O C I A ~ O  DE COMUN~CAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar ,, 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), dk de março de 2010 

Assinatura 



I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
1 

I 
I 

Eu, r& I 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF I 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

)que trata o subitem 7.2.4 da Norma .Complementar n.9 l/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 04 de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
! 

I '  

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF n - 6 2 .  7 3"f. 0 h 7- YO I 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

Jue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." l/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
I 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), d de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

&e trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 0 3 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.P 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, V~&MY A- a-&+) , 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF EcAd-9-9L I 

residente na &/A ,+V/ 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar \, 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 0 8  de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar noP 1/2004, demonstrar o seu total apoio h 

iniciativa da A S S O C I A ~ O  DE COMUNICAÇAO E CULTURn DE TREVISO, que tem por interesse executar ,, 
o Serviço de Radiodifusâjo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviro (SC), 0 7 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q 
EU, - 3 e n i s e  MXJQ ~m-d~I /ab~~a I 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF O&o I O 9 -1 ? - 7 5  I 

residente na 1 a f'er~\n d~ h r e n - c :  , s l k ?  C P  nda 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa fisica, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na9 1/2004 demonstrar o seu total apoio 21 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
I 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 08 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

! 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 
I 
I 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.P l/2004, demonstrar o seu total apoio à I: 

i! 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇ~~O E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar i /  

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na ,ToAK~ (;r IM 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.P 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
\, 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (sc), 0 9 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, G D 3 W D 3  Z&&k'/Uf3 I 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF LPG; qO&. /5d. 509 - 06 t 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

)que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 04 de m a r p  de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

V 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

Ique trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nSP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 04 de março de 2010 

i/ Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

I q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.P 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
I 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 04 de margo de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

h u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

Ique trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n? l/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 124 de março de 2010 

/ Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

Jue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 1/tOO4, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 
I 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
4 

1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. I 

8 

Treviso (SC), JI 5- de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

+ 

Eu, cAA f i&a I 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 693156 h 3 9 . 3 4 , 
/ 

residente na ', - 0 ,do 10 if 

na cidade de \reviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

jque trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.P 1/2004, demonstrar o seu total apoio h 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 05- de março de 2010 

h 3 0 JUN 1011 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL @ 
Eu, 4 L x Q - d A  =A I 

portador (a) da carteQa de identidade RG ou CPF 030.408.03 3 - 3d , I 

residente na a/vLs(cP-ro -3. 3 t . 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

)que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVP 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇ~O E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 0-5 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa fisica, vem, nos termos de 

-1 que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar naP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇWO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da ca t-4 eira de identidade RG ou CPF O.%% % ~ ? Q o  
residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

1 que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio A 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

I Treviso (SC), ) de marSo de 2010 

7-= Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

1 que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar naP 1,2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇ~~O E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), IA! de marso de 2010 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

)que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar neP 1/2004, demonstrar o seu total apoio ZI 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), O 9 de março de 2010 

Assinatura 'I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nSP 1/2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar \, 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 2 

do Serviço. 1 
i 

Treviso (SC), de março de 2010 



I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' l/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , I 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), o/ de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ~ ~ i ~ I i a m  ~ ~ l a c h ~ d o  ck 01; wira , 
portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF I 

residente na 

I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1,2004, demonstrar o seu total apoio 2 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

Assinatura 



na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 1,2004, demonstrar o seu total apoio h 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

Assinatura a 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

I q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma .Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio à 
j 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

I Assinatura 



1 
na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total  apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que t em por  interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do  Serviço. 

Treviso (SC), 9 de março de 2010 

Assinatura 1~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 
na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), O 9 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 

residente na 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1,2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), de março de 2010 

0 JUM 2011 



I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar naQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
I 

# 

' I  

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 1 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), n(3_ de marGo de 2010 

I Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da carteira de identidade RG ou CPF 2 3 3 ,3 3 . 13 9 . 3 4 I 

residente na 

I 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nqg 1,2004, demonstrar o seu total apoio 21 
I 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 9 de março de 2010 

CONFERE COM 0 MlGINk 

Assinatura / 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

1 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nag 1,2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar , 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), ? de março de 2010 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n."/2004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Treviso (SC), 7 de março de 2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo "G- - 
Número: 53000.01 286211 O 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 

f COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2883054 2883056 

1 Longitude 49W2719 49W2727 

Canal: 285 

Distância A:B 0.23 
( IBGE ) 

-I Processo 

1 3. (Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

, 1. 

2. 
- 

Rua José Piacentini, slno, Centro 

I Número do Processo 

2.1. 

Distância 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço do Studio 

Status I 

Sim 

Rua José Piacentini, slno, Centro 
I 

Endereço da Antena Proposta 

53000.007781/1 O 

, 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
**** Tem concorrente n L ,  

- 

350,OO 

7. 

I 
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- 

EMA 

4. 

5. 

6. 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estapão situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Sim 

ACO 

Não 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMLTNICAÇÃO ELETR~MCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUMTÁRLA 

DESPACHO CONTAGEM DE MAN~ESTCÃO EM APOIO- 

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: . ora. R ~ Ó L / I O  
LOCALIDADE: 
ENTIDADE: 

I 

Aviso : $3 Publicação no DOU do dia : I I Prazo expirou em: / / 

) Frente a análise inicial, cuja 1' fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da . Sim Não I 

identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do . I 
declarante. Y 

Quantidade declarada 

I Soma das manifestações individuais apresentadas I I 
Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade 

os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. ! 
- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 

I PONTUAÇAO PONDERADA TOTAL: 1 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 
considerando a falta de 

I I I 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Não 

‘i( 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Sim 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAI_I: X l  

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

O I 4- f 

(3 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 



13 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e ,  I 
comunitárias, legalrnentL constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento vtílido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao menos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

I 

Quantidade declarada 

0 

Quantidade validada 

I 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



NÚMERo TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Não 4 - Manifestagão de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim 

Y 
Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, enderego, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇAO PONDERADA TOTAL: X2 

Total Individuais 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

$3 

4 6 ( - , I  

Total Coletivas 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls- considerando a falta de 

SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇÕES 
VALIDADAS 

Total de 
Entidades 

Total dos 
Associados 

Sim Não 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de ofícios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentagão apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADI0DiFUSÃO 

Número: 53000.012862/10 Localidade/UF: Treviso/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

I Processo I 

1 2. 1 Requerimento de Solicitação? I Sim I 

1. 
- - 

A Entidade é uma: I Associação 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

6. 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execu !‘E COM O MGIN 
de qualquer dos s e ~ i ç o s  mencionados? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

Jucemar Cesconetto 
11 1 .I 11 .I 11 -1 1 

Vice presidente Sim Sim Sim 

Nome do Dirigente 

Henrique Losso 

I Denise Leticia Fontanella Losso 
1 222.222.222-22 1 Secretária 

CPF 

000.000.000-00 
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Valério Moretti 

Cargo 

Presidente 

333.333.333-33 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Tesoureiro 

Nacionalidade " 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

*. 
Identificação do Processo 

Número: 53000.01 286211 0 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 
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Identificação do Processo 

Número: 53000.012862/10 LocalidadelUF: TrevisoISC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

22/09/201 O RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUN!CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012862/10 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE cOMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 
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C-' - . . _ _ i _ _ - - i _ _ ~ i _ _ . i _ _ , d  ___& 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONS~LTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN_ICAÇÕES . 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NIC 

COTA 6Jg 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU I. 4 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
~adiodi fusâo Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 1 
serviços de radiodifusão, vez que d9 livre e direto recebimento pelo público em geral. ! r  

CONSIDERANDO que a Lei 9,612/98 dispõe em seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade dá comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princlpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de r'adiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2.  Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se e m  desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. os processos relativos à outorga para 
em trâmite nesta Coordenação-Geral 

Assuntos Jurldicos de será conferido regular 
prosseguimento ao feito 

ia, 27 de setembro de 2010. 



I ' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Br 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 
Localidade: TREVISO UF:SC 

1 
Processo: 53000.012862/10 

Em atendimento à cota n026 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 182 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de esta entidade não outorgadas na localidade de Treviso, de 
acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Há o registro na localidade da concorrente indicando endereço e nome do 
representante legal da entidade. 

\ J' Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 22 de outubro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaOF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 3 36 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $9 de outubro de 20 10. 

Ao Senhor 
HENRIQUE LOSSO 
Associação de Comunicação e Cultural de Treviso 
Rua São Cristóvão, no 187, Centro 
88862-000 - Treviso - SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 
r -) 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 53000012862/10, na localidade 
1 

de Treviso- SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Su que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONSUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

3 /' 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que esta sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 



ASSOCIACAO DE COMUNICACÃO E COLTORRL DE TREVISO h* % I 

Treviso, 1 8 de novembro de 20 10 

AO $enhor IA i N I 3 ~ t K i ü  ùI, S il:iiMUNiC.4 05ES 
Carlos Alberto Freire Resende E F . P . ~ ~ L I A  - O F  

Diretor do Departamento de Outorga e Serviços s3800 06 i atshJ:'zO.ãu-rta2 

1 SE &PW>%@E 
.:[1)71?1[il[i-13 111 

Senhor Diretor: 

Conforme solicitação deste Ministério das Comunicações, estamos 
enviando, em anexo, a Certidão de feito Criminal da Justiça Estadual e 
Federal dos Diretores da Associação de Comunicação e Cultural de 
Treviso. 

Atenciosamente, 



CERTIDÃO No: 138631 FOLHA: 111 I 
I 

q8iiii2010 0140320 
P O D E R  J U D I C I Á R I O  

\ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
4 9: 

Comarca de Criciúma - Setor da Distribuição &@a" 

+i./+@ 2. c3 
k-2 %,A, 

C E R T I D A O  LJ~Y- ,~  

A Distribuidora Judicial da Comarca de Criciúma, no uso de suas atribuições legais, 1 

1 
1 
1 
1 
! 

I 
1 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Criciúma, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

H ENRIQUE LOSSO, portador do RG: 500.1 59, CPF: 432.466.729-20. ******H*H*H**********H**m****-******** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judicihria, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão A isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em Única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Criciúma, quinta-feira, 18 de novembro de 2010. 

'J4bq!p, s na dario araues 
Distribuidora ~udicial 

0140320 
PEDIDO No: 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Criciúma - Setor da Distribuição 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO No: 138632 FOLHA: 111 

A Distribuidora Judicial da Comarca de Criciúma, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Cornarca de 
Criciúma, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

JUCEMAR CESCONETTO, portador do RG: 3.170.068, CPF: 907.158.619-72. *HH****Cm**"**H*H*"HhCHmL 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Cornarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão 6 isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Criciúma, quinta-feira, 18 de novembro de 2010. 

Sabrina %% iot ar ues 
Distribuidora Judicial 

PEDIDO No: 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Criciúma - Setor da Distribuição 

C E R T I D Ã O  

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO No: 138633 FOLHA: I11 

A Distribuidora Judicial da Comarca de Criciúma, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Criciúma, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

DENISE LETICIA FONTANELLLA LOSSO, portador do RG: 3.550.753-5, CPF: 020.109.479-75. ********-*** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando As certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraida 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatbria transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinçso de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Criciúma, quinta-feira, 18 de novembro de 2010. 

% ~ u e s  Sabrina a 
Distribuidora ~udicial 

PEDIDO No: IIIIIIIIIMIIIPIIIR 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Criciúma - Setor da Distribuição 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N o  138634 FOLHA: 111 

A Distribuidora Judicial da Comarca de Criciúma, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Criciúma, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

VALERIO MORETTI, portador do RG: 1.086.387-7, CPF: 480.026.319-00. *H**H*H**********m***HC***H******H 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidaes para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judicihria, tendo sido extraida 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, , 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Criciúma, quinta-feira, 18 de novembro de 2010. 

Distribuidora ~udicial 

PEDIDO No: 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Criciúma - Setor da Distribuição 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO No: 138635 FOLHA: 111 

A Distribuidora Judicial da Comarca de Criciúma, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Criciúma, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

JOAO CARLOS LENHANI, portador do RG: 1.327.01 3, CPF: 579.829.379-34. *m******m***~**~*******H**m* 

Certifica ainda que a presente certidão 61 expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão 6 isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Criciúma, quinta-feira, 18 de novembro de 2010. 

Sabrina Mariot Marques 
Distribuidora Judicial 

PEDIDO No: 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Certidão 

Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

-3 
HENRIQUE LOSSO 

CPF: 
432.466.729/20 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

O Paraná (Processo Eletrônico) até 18/11/2010 as 01:Ol 
O Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/11/2010 às 01:Ol 

Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/11/2010 às 01:Ol 
O Parana (Processo Papel) até 18/11/2010 as 00:30 
O Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17/11/2010 as 23:10 

Santa Catarina (Processo Papel) até 17/11/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 18/11/2010 às 17:34 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.tif4.gov.br (Menu "Consulta Procesçual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle Oe5f8662389913d14b1913a7de889aal. 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Certidão 

Page 1 of I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

> JUCEMAR CESCONETTO 

,) 
CPF: 
907.158.619/72 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 18/11/2010 as 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/11/2010 as 01:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/11/2010 as 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 18/11/2010 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17/11/2010 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 17/11/2010 as 20:OO 

Certidão emitida em: 18/11/2010 às 17:36 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

, informando o Número de Controle 31f8a5a6e7d8c337c213093f61d02e07. 



: : Portal da Justiça Federal da 4" Região : : Page I of I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamos que contra a 
PESSOA FISICA: 

-1 DENISE LETÍCIA FONTANELLA LOSSO 

CPF: 
020.109.479/75 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

O Paraná (Processo Eletrônico) até 18/11/2010 as 01:Ol 
O Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/11/2010 às 01:Ol 
O Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/11/2010 as 01:Ol 

Paraná (Processo Papel) até 18/11/2010 as 00:30 
O Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17/11/2010 às 23:lÕ 
O Santa Catarina (Processo Papel) até 17/11/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 18/11/2010 às 17:37 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

1 informando o Número de Controle 6101a50d9bfbea9df45e6caa79879beO. 

I 



Certídão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

'3 VALÉRIO MORETTI 

CPF: 
480.026.319/00 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

O Paraná (Processo Eletrônico) até 18/11/2010 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/11/2010 as 01:01 

O Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/11/2010 as 01:01 
O Paraná (Processo Papel) até 18/11/2010 as 00:30 
O Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17/11/2010 as 23:lÓ 

Santa Catarina (Processo Papel) até 17/11/2010 as 20:OO 

Certidão emitida em: 18/11/2010 as 17:38 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

1 informando o Número de Controle cedb57e95ee685bc4629calbfee7ce42. 

I 



' :: Portal da Justiça Federal da 4a Região : : Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

1 
JOÃO CARLOS LENHANI 

CPF: 
I I 579.829.379/34 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

O Paraná (Processo Eletrônico) até 18/11/2010 as 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/11/2010 as 01:Ol 

O Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/11/2010 às 01:Ol 
O Paraná (Processo Papel) até 18/11/2010 as 00:30 
O Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17/11/2010 as 23:lÓ 
O Santa Catarina (Processo Papel) até 17/11/2010 as 20:OO 

Certidão emitida em: 18/11/2010 às 17:39 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

, informando o Número de Controle e2888af2dfb5b7eb613a015768af752d. 





MINISTÉRI0 DAS C O ~ C A Ç Õ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Br 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

DESPACHO TÉCMCO -JUR~DICO 

Localidade: 7- 
~roeesso: 53@ . O (2 86J / 

Analista Responsável 
G@Jí?'C2/ 60. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Espianada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 3% 53 120 lO/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, O8 de dezembro de 20 10, 

Ao Senhor 
HENRIQUE LOSSO 
Associação de Comunicação e Cultural de Treviso 
Rua São Cristóvão, no 187, Centro 
88862-000 - Treviso - SC 

i ') Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, \ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n, " 53000012862110, na localidade 
de Treviso- SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a docume~~tação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S-ue sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem -12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

4) apresentas os itens solicitados sob pena de arquivamento da processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo pasa cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Nosma Complementar 01/2004. 7 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitein 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar ~rincipalmeiite para o seguiiites itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 -TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificameiite para o serviço de 
radiodifusão comünitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homoiogação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. I 

c) Planta de arruaniento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de atC uin quilôinetro de raio, que 
delimita a tírea abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruameiito tanibCm devein estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, eni conforme ao disposto tio subitem 12.1. alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocoirêiicia de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas traiismissões atC que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração Firmada pelo representaiite legal da entidade indicando que na ocorrêiicia de interferências 
indesejáveis caiisadas pela estação requerente, a niesma iiitei~oniperá suas transniissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

ti) Diagrama de ii~adiação horizontal da antena trarisinissora, coni a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposta; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compoiieiites horizontal e vertical dos diagramas, coiiforine 

2 j 

e) Declaração do profissioiial habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante. atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 p~ caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo especifico conforme determina 0 item 18.2.7.1.1. coiiforme disposto tio subitem 12.1. alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Compleinentar 01/2004. Este diagraiiia deverá ser coi~espoiidente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

. . I" 

! {j' 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do árgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, «u, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto iio subitem 12.1. alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

h)  Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. conforme disposto no s 
Iínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou 

7 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta aiende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9 1 d B ~  da eniissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena traiismissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12. I .  alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

v ?- 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICA@AQ E CULTURA DE TREVISOrd.-, 
PROF. JOSE FOREST ABATTI, h!.' 710 ?,-  -- 
CNPJ I I .672.658/0001-66, CEP 88862-000 GkL@ 

TREVISO - SANTA CATARINA" irXajI 
<5'g - 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.O 77531201 0 de 08-1 2-201 0 

Processo n.O: 53000.01 28621201 0 

) Local: Treviso - SC 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado, e relativo a ' 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Comunicação e Cultura de 
Treviso, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Toda documentação relativa ao Projeto Técnico, elencada no subitem 12.1 e sua alíneas da 
Norma Complementar 112004 (originais) 

Treviso (SC), 30 de dezembro de 2010 

Min& das Comwiir;i-BF. 
CONFERE COM Q OI1K;IMk 

B JUN 2091 

ASSOCIA~ÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 
Endereço para correspondência: Rua São Csistovão no 187, Bairro Centro, na cidade de Treviso, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, Telefone para contato: 048-34699000; Correio eletrônico: 
henrriquelosso@hotmail.com 



. ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 
PROF. JOSE FOREST ABATTI, N.O 710 
CNPJ 1 I .672.658/0001-66, CEP 88862-000 

TREVISO - SANTA CATARINA 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.O 775312010 de 08-12-;it)ifl@~~~lQ 8 -QMi l td l~ . r !  ç : d ~ 8  
ER,~,F;ILi& - DF 

Processo n.O: 53000.01286212010 

) Local: Treviso - SC 

Em atendimento as solicitaçbes feitas por meio do ofício acima indicado, e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Comunicação e Cultura de 
Treviso, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Toda documentação relativa ao Projeto Técnico, elencada no subitem 12.1 e sua alíneas da 
Norma Complementar 112004 (originais) 

Treviso (SC), 30 de dezembro de 201 0 

~ e n r ~ u $ o s s o  
GPF: 432. 6.729-20 

Presidente Mnisth das " n m u l w :  
CONFERE COM O OFaGlElk 

i 

ASSOCIAÇ~O DE COMUNICACÃO E CULTURA DE TREVISO 
Endereço para correspondência: Rua São Cristovão no 187, Bairro Centro, na cidade de Treviso, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, Telefone para contato: 048-34699000; Correio eletrônico: 
henrriquelosso@hotmail.com 

r., c lu 



E N G E N H A R I A  D E  P R O J E T O S  

~ s s o c ~ ~ ç A o  DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO 

Treviso - SC 

RADCOM 

Projeto de Rádio Comunitária 

CONFERE COM Q ORtGINk 



Anderson Oliveira 
E N G E N H A R I A  D E  P R o j r r o r  

:'h@ 

+:;$Te. 3? 

PROJETO DE TRANSMISSÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

~NDICE 

1. Copia do oficio 775312010 do Ministério das Comunicações; 

2. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; 

3. Comprovante de pagamento de ART; 

4. Formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de 

instalação e de operação da estação; 

1 5. Declaração firmada pelo representante legal; 

6. Planta de arruamento escala 1:5000, assinalados o local de instalação do sistema irradiante, 

com indicação das coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de um quilômetro de 

raio, e contorno de 9ldBu, e o local da sede da entidade; 

7. Diagrama de irradiação Horizontal da antena transmissora; 

8. Diagrama de irradiação Vertical da antena transmissora; 

9. Especificações técnicas do cabo de RI?; 

10. Certificado de Homologação do Transmissor 

1 1. Declaração do Profissional Habilitado referente a cota do terreno; 

12. Declaração do Profissional Habilitado referente a proteção aos aeródromos; 

13. Parecer conclusivo. 

ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CREA N.984985-5 SC 

Rubrica  j 

Kiia Serafim de Oliveira, 71 - Glória - t"oiie: (49) 99247223 
C E P :  89025-040 - Blumenau - Santa (:atarilia 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EI~ETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 331 1-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no $ $5 3 120 lO/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília. 08 de dezembro de 201 0. 

Ao Senhor 
HENRIQUE LOSSO 
Associação de Comunicação e Cultural dc Treviso 
Rua São Cristóvão, no 187, Centro 
88862-000 - Treviso - SC 

) Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000012862/10, na localidade 
de Treviso- SC. no qual essa Entidade requer autorizaçáo para execução do Serviço de 
Radiodif~isão Comunitária e considerando a documenta~ão já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.  Sa que sejam enviados os seguintes docuinentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nonna 
Compie~~lentar 0 112004, aprovada pela Portaria 11" 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado 110 Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que est$ sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

- apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim. informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por lima única 
vez. por igual período, dcsde que a requerente apresente, no prazo para cumprimcnto das 
exigências, uma solicitação formal iieste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 1 

Atenciosanient 

etor do Departamento de O 

JAGA - RADCOMIDOSISSCE-MC 7- 



t Page 1 of 1 

CREA-SC - Autenticidade 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura ART No 3930671-0 
e &ronoma de Santa htanna 

A.R.T. Anotaçao de Responsabilidade Técnica PRT autenhcada eletronicamente vla 
GRIEdPoaE? - Contratado 

ENGENHEIRO DE TELECONUNICACOES 084985-5 Empresa Executora 
ANOERSON DE OLIVEIRA 
RUA SERAFIE DE OLIVEIRA 71 BLUNENAU 
GLORIA 89025-040 SC Fone F ax 
Fone. 4999247223 Fax -- 004.983.409-61 Normal 
andersond@tvparanaense .tv . br  - Contratante 
Rss, de Conunicação e Cultura de Treviso 11672658000166 
AV. Prof . José Forest Abatti, n .g 710 
Centro TREVISO SC 
88862-000 I48j3469-9000 - Resumo do Contrato 
Projeto para Radio Comunitária de Treviso - Entidade: Associação de Comunicação e Cultura de Treviso 
- Potencia de TX 25W 

Início em :20/12R010 Término em :28/12/2010 Honorários: R9300,00 Valor Obra lSe~ ipo :  R%. 120~00 - Identiiieação da ObraBeruiço 
Ass, de Conunieação e Cultura de Treviso 11672658000166 
Rua José Piacentini SlN 
Centro TREVISO SC 
88862-000 (4813469-9000 - Assinaturas 

TREV ISO 

28/12/20 1 O 

Este documento anota perante o CRER-SC, para efeitos legais, o contrato escrlo ou verbal real iado entre'asiartes (Lei6.4G6177) 

Resenrado ao Responsáiuel Tknico 
RRT: 3938671-0 

-Participação Técnica - Rividades 
Indiv idual  Objetos Classi f icaçao Quantidade Unidade 
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Descrição de Débitos: 
- Profissional ANDERSON DE OLIVEIRA 
- Nro. ART .... 3930671-0 
- Proprietario ASS DE COMUNICACAO E CULTURA DE TREVISO 
- Localizacao. RUA JOSE PIACENTINI S/N 

C -Cidade......TREVISO 

HSBC BANK B R A S I L  S.A. - BANCO MULTIPLO I 
! 
4 

104-1 1 Recibo do Sacada 

DEMONSTRATIVO DE AUTO-ATENDIMENTO I 

PAGAMENTO DE CONTAS 
1 

I 

VENCIMENTO 

07/81/2011 
RGENCI~~CÕD. DEDENTE 

2481 / 851159-5 
VQLOR COBRODO 

CEDENTE 

CRER-SC CHPJ 82,511,643~0001-64 

DATA: 2 9 / 1 2 / 2 0 1 0  HORA: 10:04:24 
CONTA: 0 0 0 3 / 0 1 5 6 8 - 7 4  NSU: 0 0 2 4 9 4  

ANDERSON DE OLIVEIRA 1 

RUTENTICRG~~D M E C f i I I I C R I  

NUMERO DO DOCUMENTO NOSSO NUMERO 

849853930671008 3 3938671-0 . 

VALOR PAGO: R$ 3 1 . 5 0  
VENCIMENTO: 0 7 / 0 1 / 2 0 1 1  
DOCUMENTO: 1 0 4 9 1 0 5 1 1 5 5 9 9 0 8 4 9 8 5 3 4 9 3 0 6 7 1  

0 0 0 0 3 2 4 8 4 0 0 0 0 0 0 0 3 1 5 0  

ESPECIE DOO. 

DUPLICATA 

ESTE PAGAMENTO SERA EFETIVADO EM 
2 9 / 1 2 / 2 0 1 0  

DQTQ DO DOCUMENTO 

28/12/2810 

O HSBC NA0 SE RESPONSABILIZA POR ENCAR- 
GOS E/OU MULTAS QUE POSSAM OCORRER PELA 
DEVOLUCAO DO T I T U L O  PELO CEDENTE, NOS 
CASOS DE I N S U F I C I E N C I A  OU ERRO NOS DADOS 
INFORMADOS PELO CLIENTE. A DEVOLUCAO 
DESTE T I T U L O  SERA ESTORNADA A CREDITO 
DA CONTA CORRENTE DEBITADA, 

C+> OORE6C1M05 QLOR DOCUMENTO 

31,50 

GUARDE ESTE DEMONSLRATIVO, JUNTAMENTE 
I 

COM O T I T U L O  ORIGINAL, PELO PRAZO MINIMO 
DE 1 8 0  (CENTO E OITENTA) D I A S  A CONTAR 
DA DATA DO PAGAMENTO. 

C-) DEDUPOES 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *X*** *  

ATENCAO 
I 

ESTE DOCUMENTO, SE BEM CONSERVADO, PODE 
DURAR ATE 5 ANOS, NA0 O EXPONHA AO SOL, 
LAMPADAS OU CALOR E E V I T E  O CONTATO COM ei 

PLASTICOS OU PRODUTOS QUIMICOS. 

~ * * * * * * k k X * * * * A * k * * * * * r < * * * . X * * * A * k * * X * * * X  

I 
DEMONSTRATIVO E M I T I D O  NO 

TERMINAL 2 9 8 2 4 1 2  .- AGENCIA 0 0 5 8  
-- -- -- -- - - -- 

i! 



4' .a 
FORMULARIO A-3 DE CARACTER~STICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO GF!)~ 

3, - ? .:. 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTUFICAÇÃO DA ENTIDADE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

DENOMINA AO DE FANTASIA 
I R I A / D ~ I  1 0 1  Icloliçl/uI~I I I T / Á I R I  I  IA^ I T I R I E / v I  I / s I A / N I  I / I I I 1 I I I 

- 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

CIDADE 

T I R I F I V I I I S ~ O ~  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

I 8 l 8 l 8 l 6 l 2 l - l 0 l 0 ~ 0 l  l0l4l8l-131416l9l9l0l0l0] 1 I I 1 - 1  I 1 1 I I 1 I I 

LOGRADOURO 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

R I U I A I  I J  l o l s l  I I P I I I A I C I E I N I T I I I N I I  I I s I I IN I  
BAIRRO CIDADE 

C I F I N I T I R I O I  I 1  I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) UF 
u 

COORDENADAS GEOGRAFICAS 

s w  1 2 1 8 " / 3 / 0 1 / 5 / 4 " /  S ~ ~ 4 / 9 ° / 2 1 7 1 / 1 1 9 " / ~ I J  

8 - ANTENAITORRE J 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I T I E I L I E I T I R I B I N I I I x I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ l ~ l o l d l ~ l - l ~ I ~  

ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

W m  / m  

R I C  u 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

~ 1 1 1 s  

C I F I N I T  
A I  I s  

R I O /  I I 
H I O  .., ~ I ~ l v I ~ l o l  ING 1 l s I 7  



* 
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9  - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

K I M I P I - I c I ~ l ~ l o l s I  I F I S I P I F I C I I I A  I s R G C 

COMPRIMENTO L) ATENUAÇAO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA (PL) 

/ ~ I O I . I O ~  1 / 4 1 . 1 2 1 d ~  J,' 

m 
Perdas na linha (PL)=- Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POT&NCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . V ) = 10 log ( 0,025x1,00x1,00~0,67) = -17,70 dBk /" 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

= Eficiência da linha de transmissilo 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

'I 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

1 
E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

1 ERP(dBk) JJ potência efetiva irradiada 
I 

d (km) = distância d a  antena transmissora ao limite da  área de serviço (raio d a  área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,70) - 20 log 1,00 = 89,29 (dBp) / 
Obs.: O máximo valor de  intensidade de campo no limite da  área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS LNFORMAÇ~ES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I A J N I D I E I R I s ~ o ~ N I  I D I E I  ~ O ~ L I I I V E I I / R / A I  1 I I / I I I / / I I / I / 

LOCAL DATA I 
I 

l e l ~ l u l ~ l ~ l ~ l ~ l u l  I I I I I I I I I I I I - l s l c l  I 3 l o l / l i l ' r ~ / l 2 l o l l l o l  
___-- - 

C ', ;i 
i '  



PROJETO DE TRANSMISSÃO DE ~ D I O  COMUNITÁRIA 

'3  Eu, Henrique Losso, na qualidade de representante legal da Associação de 

- 

Comunicação e Cultura de Treviso, declaro para os devidos fins que: I _- 
a) na ocorrência de interferên~ias~índesejáveis causadas pela estação, caso 

essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão 

interrompidas suas transmissões. 
- 

b) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
'< 

interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas. 

Treviso (SC), 30 de dezembro de 2010 

ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE TREVISO 
Endereço para correspondência: Rua São Cristovão no 187, Bairro Centro, na cidade de Treviso, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88862-000, Telefone para contato: 048-34699000; Correio eletrônico: 
henrriquelosso@hotrnail.com 





Plano Terra 360" 

Rua Serafim de Oliveira, 71 - Glória - Fone: (49) 99247223 
<:El': 89025-040 - Blumenau - Santa Catarina 



Anderson Oliveira 
E N G E N H A R I A  D E  P R O J E T O S  

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO SEGUNDO O 
PLANO VERTICAL 

FABRICANTE 

MODELO ' 

Rua Serafim de Oliveira, 71 - Gldria - Fone: (49) 99247223 
CEP: 89025-040 - Blumenau - Santa Catarina 
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Anderson Oliveira 
E N 6 E N H A R l A  D E  P R O J E T O S  

PROJETO DE TRANSMISSAO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

Eu, ANDERSON DE OLIVEIRA, na qualidade de profissional habilitado, 

, declaro para os devidos fins que: 

A cota do terreno (solo) do local de instalação do sistema irradiante situada a Rua 

José Piacentini, S/N, centro, na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, atende as 

condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar Na0 1/2004. 

Blumenau(SC), 30 de dezembro de 20 10 

Eng.  g n d e r s o n  de  OCiveira 
ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES 

CREA N." 084985-5 SC 

Kiia Serafiin de Oliveira, 71 - Glória - Fone: (49) 99247223 
CEP: 89025-040 - Blumenau - Santa Catarina 



PROJETO DE TRANSMISSAO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

Eu ANDERSON DE OLIVEIRA na qualidade de profissional habilitado, 
1 

declaro para os devidos fins que: 

Não existem aeródromos no município de Treviso, Estado de Santa Catarina. 

Blumenau (SC), 30 de dezembro de 2010 

ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CREA N.Q84985-5 SC 

Rua Serafim de Oliveira, 71 - I:lóiin - Fone: (49) 99247223 
CEP: 89025-040 - Blumenau - Santa Catarina 



I 
Anderson Oliveira 

E N G E N H A R I A  D E  P R O J f T O S  

PROJETO DE TRANSMISSÃO DE RÁDIO COMUNITARIA 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu, ANDERSON DE OLIVEIRA, na qualidade de profissional habilitado, 

atesto que a instalação proposta na Rua José Piacentini, SN, Centro, na cidade de , 

Treviso, Estado de Santa Catarina, em nome da Associação de Comunicação e Cultura 

de Treviso, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a 

mesma, e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a mais de 01 (um) 

quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Blumenau (SC), 30 de dezembro de 2010 

Eng. flnderson de o l i ve i ra  
ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇ~ES 

CREA N." 084985-5 SC 

Kiia Serafirn de Oliveira, 71 - Glória - Iione: (49) 99247223 
CEP:  89025-040 - Blumenau - Santa Catarina 





Número: 53000.012862/10 LocalidadeIUF: TrevisoISC 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 'i 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO j/ 
i! 

I 

I 

j 
1 
I 

l 
i 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 O 

Identificação do Processo 

Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 li 
/I 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 2883054 2883056 I I Longitude 49W2719 49W2727 I 
Distância A:B 0.23 

( IBGE ) 

1 2. 1 ~ n d e r e ~ o  da Antena Proposta 1 

- - -- 

i Processo 

- - 

Rua José Piacentini, slno 

1 . 

1 2.1. 1 Endereço do Studio 1 
Rua Jos6 Piacentini, s/no, Centro 

I 

I 

Entregou documentação tempestivamente? Sim 

3. 

1 7. 1 Declaraçao do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

53000.007781 11 O 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem as M, N e O da norma complementar 
112004. Processo tecnicamente instruído em primeira fase. ***T CORRENTE **** 

Número do Processo 

350,OO 

I 

SOB 

4. 

Distância 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 1. 

12. 

Status 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? lndhs[$(nado 
1 

Conclusão da Analise 



Y c 2  

Identificação do Processo 

Número: 53000.012862/10 Localidade/UF: TrevisoISC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Processo I 
I 1 , I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. 1 Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 I Sim I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomara 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de sewiços?(no 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? InO IV. item 6.111 

6. 

7' 

I 9 . 1  
Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta. ou se for o caso, declaragão da inexistência de aer0dromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

8. 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Sim 

)I 0. 

I processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação refe B 
1 técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complement&h&2004 I 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

Sim 

Sim 

12. 

13. 

10102/2011 RadCom Página 1 de 2 

sim 

-- 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

' b Fabricante Telectronix a Ganho Maximo O c Modelo PTOdB 

1 1 , I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo <= 30m? Altura 30 Sim 



1 a hlhinirtério dar Comunica~br Destaq~es do Governo 
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Relatório de BADCQM - Plana de Referência 
UF: SC Município: Treviso 
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MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMIJNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
c o ~ c ~ ç Ã o  ELETRÔMCA 

RADIODIFUSÃO COMUMTARIA 

RELATÓRIo FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.012862/2010, protocolizado em 

18/03/2010. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, 

INTERESSADO: Associação de Comunicação e Cultura de Treviso, 

município de Treviso, Estado de Santa Catarina; 

1, A Associação de Comunicação e Cultura de Treviso, inscrita no CNPJ sob o número 

11.672.658/0001-66, no Estado de Santa Catarina, com sede na AV. Professor Forest Abatti, 

no 710, no município de Treviso, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

1 conforme requerimento datado de 12/03/20 10, subscrito por representante legal, no qual 
I 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, b 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - 
O NGINPJ 

com prazo final em 05/05/2010 que contempla a localidade onde pr 'Ks%ar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 3 8 SUN 2011 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a dist n 
\ i interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras entidades fb am objeto 

I ' 
de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

Relatório Final - Processo no 53000012862/10 - Treviso - SC - LC 

o., 
Página 1 de 7 



solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Amigos da 104 FM de Treviso - Processo no 53000.007781110, arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: pelo critério da representatividade, conforme comunicado à 

entidade por meio do oficio n." 1033, datado de 221021201 1, cuja cópia do oficio e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a 

entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

Segue abaixo tabela das entidades envolvidas na aplicação do critério da 

representatividade: 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

Relação de participantes: 

I 
' t 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

Processo 

53000012862110 

53000.00778 111 0 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

. apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

a administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

Nome 

Associação de Comunicação e Cultura de 
Treviso 

Associação Amigos da 104 FM de Treviso 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n ~ l l 2 0 0 4 ,  de 26.01.2004. 

Pontuação ponderada 
das manifestações 

179 

O 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

José Piacentini, slnO, no município de Treviso, Estado de Santa Catarina, de coordenadas 
/ 

g e ~ g r ~ c a s  em 28' 30' 54"s de latitude e 49" 27' 19"W de longitude. 

Relatório Final -Processo no 53000012862/10 - Treviso - SC - LC PBgina 2 de 7 



1 

i 
4 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 219, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

1 Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na 

COTA no 26 1 120 1 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
I 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 

182 a 221). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas7' - 
fls 207, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteiro de Analise de Instalação 

da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, 

em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 

folhas 220. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

' 1  
1 características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de servigo, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 182, dos autos, corresponde ao qu 

3 O JUN 2011 
Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidad 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; '\*, 1 
0 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 
/ 

X 
a- 
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comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA no 

261120 1 OIDPFICGCEICONJUR-MCIAGU. 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação de Comunicação e Cultura de Treviso; 

quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua José Piacentini, s/nO, no município de Treviso, Estado de Santa Catarina, 

NOME DO DIRIGENTE 

Henrique Losso 
Jucemar Cesconetto 

Denise Letícia Fontanella Losso 

Valério Moretti 

João Carlos Lenhani 
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Presidente ' 

Vice presidente 

Secretária 

Tesoureiro 

Dir. de Operações 
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coordenadas geográficas: 

28" 30' 54"s de latitude e 49O 27' 19"W de longitude, correspondentes aos 'dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 219 , bem como "Formulário de 

Mormações Técnicas" - fls. 207 e que se referem a localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 1 5 de abril de 201 1. 

-3 Relator da conclusão Jurídica 
I 

Ch& de baí r;c h i2a&;JlfilMo ComunitBne 
: I*' "hiu:'25 

S E ~ L K , O ~ ? A C I I ~ F C ) C / ~ C  

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

@ de2011. Brasília, 1 5 d e  

Substituta 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

rvJRns2lni<J das C o r n u n w L  
CONFEN ECCiM O (NIICINlb 

Brasília, 14 de A ( i 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
A 
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Aprovo o Relatório nqC)?i /2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

l i a , 0 3  de d de2011. 

UQUERQUE NETO 
Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Treviso I UF: sc 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Comunica<;ão e Cultura de Treviso 

No DO PROCESSO: 53000012862/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Amigos da 104 FM de Treviso 
No DO PROCESSO: 53000007781/10 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 331 1-6177-Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no ../ O 33 120 1 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, &d- de de 2011 

Ao Senhor 
JOÃO RADAEL PIRES DOS SANTOS 
Associação Amigos da 104 FM de Treviso 
Rua Professor José Abatti, no 52, Centro 
88862-000 - Treviso - SC 

,I Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo no 53000.007781/10, 
de interesse da Associação Amigos da 104 FM de Treviso , que requer autorização para executar 
o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Treviso - SC, pelo seguinte fundamento: 

A Associação de Comunicação e Cultura de Treviso, entidade com maior 
pontuação ponderada em manifestações de apoio, manifestou-se previamente contrária a 
eventual proposta de acordo, sendo seu processo selecionado para análise e culminando no 
indeferimento do presente processo, por contar com menor representatividade junto a 
comunidade local. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
ofício, para apresentar pedido de recksideração do despacho de indeferirnento. Só será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar MC no 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. - -. 

Ctb 

Soma das 
Manifestações 

de apoio 
comprovadas 

O 
179 

No do Processo 

5300000778 1/10 
5300001 2862/10 

Atenciosamente, CQNFERR COM O ORIGINBiI 

GEN UQUERQUE NETO 
Secre omunicação Eletrônica 

Entidade 

Associação Amigos da 104 FM de Treviso 
Associação de Comunicação e Cultura de Tieviso 

I 
LC- RADCOM/DEOC/SCE-MC 



PREENCHER COM LETRADE FORMA 

I"- 

Of. 1033 /2011/RADCOM/DEOC/SCE - 
53000.007781/10 
JOAO RADAEL PIRES DOS SmTT0S 
ASSOCIAÇAO AMIGOS DA 104 FM DE TREVISO 
RUA PROFESSOR JOSE ABASTI, 52 - CENTRO 

CEP 88862-000 TREVISOISC 

1 DECIARAÇAO DE coh1ELDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION NATLREZADD -1 ENVIO / NATURE DEL'ENVO! n PRIORITARIA/ PRIORIT3\/RE 

t 1 MAR L:,l 

I N~DOFUMENTO DE IDENTIFICAÇAO pp RUBRICA E MÀT. DO EMPREGADO I 
i RECEBEDORI 6RGAO EXPEOIDOF SGN$Tl(RE OEL'AGENT 

i [-i (17 OC\L /,, 
1 

I ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 9 ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS i 

1 762402034 FC0483 / 18 114 x 188 mm 

At(in&M das (=omflw: 
CONFERE CW 0 OR1G1NA 



ADVOCACIA-G E RAL DA u N IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO - - ,.., ,, +.$J - .'$?I_-, 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

PARECER NW89/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.012862/2010 
INTERESSADO: Associação de Comunicação e Cultura de Treviso 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Treviso, Estado de Santa Catarina. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Treviso, Estado de Santa \ 

Catarina.. 

2. O Aviso de Habilitação no 0112010 concernente a localidade e m  
questão foi publicado no Diario Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente prorrogado pelo Aviso no 0212010 para o dia 06 de maio de 2010. De 
acordo com o protocolo de fl. 0 1  o requerimento da entidade é tempestivo, pois 
protocolado dentro do prazo legal. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, e m  
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 22- As consultorias jurídcas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Esta do, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

Órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111 fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 



II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIAJUR~DICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de  Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 29 da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-3712001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto na referida COTA, instou a entidade a se manifestar e 
apresentar a documentação exigida. 

7, Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no .que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 1861195). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 183). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 112004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreu a prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Amigos da 104 FM de Treviso (Processo nQ 
53000.007781/2010), que teve seu processo arquivado, conforme o exposto no 
item 3 alínea "a" constante do Relatório nQ 071/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fl. 

A fl272), sendo a entidade oficiada quanto ao arquivamento, conforme o relatório 
Esplanada dos Minístérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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e,. "as 
Continuação do Parecer no 489/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU S L"', 

citado. 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Relatório n" 
071/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 2221225). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 

I 

clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica. 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 

I 

apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art. 223 da Constituição da República 

, Federativa do Brasil. 

18. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo e m  que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

19. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração supe ' 

Brasília, 16 de ma 

MARIANA MONT 
Advo 

Coordenadora Jurídica de R ucativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
\ 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur(@mc.aov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO .-:; -' ,e *,., ', <;:..- , .. \*: ;,?<d ... 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DESPACHO NQ387/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO PRINCIPAL N ~ 3 0 0 0 . 0 1 2 8 6 2 / 2 0 1 0  
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Treviso, Estado de Santa Catarina. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o PARECER NQ 4891201 l/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

ia, 16 de maio de 2011. 

I 

Coordenadora-Geral S municação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.aov.br 
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DESPACHO NQ388/2011/RZUGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL N~3O0O0.012862/2010 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Treviso, Estado de Santa Catarina. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO NU87/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MCJAGU, da 

1 lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER NQ 489/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Esplanada dos Ministerios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 
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n Rubr' q, 

PORTARIA N U  8 6 DE 6 DE JUNHO DE 2%&$ F 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nP 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei na 
9.61 2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.012862/2010, resolve: 

Art. lwutorgar autorização à Associação de Comunicação e Cultura de Treviso, 
com sede na Av. Professor Forest Abatti, no 710, Município de Treviso, Estado de Santa 
Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 28'30'54"s e longitude em 4g027'1 9"W, utilizando 
a freqüência de 104,9 MHz. 

Art, 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

1 Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO S I L V ~  
Ministro de Estado das Comunicaçoes 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 186, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação de Comunicação e Cultura de Treviso a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Treviso I SC, consoante com o 

I disposto no § 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.01286212010, 
em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 201 1. 

1786956 Bruna paclieco cjonçohles de dile~ieíros 
$ i a p  n.O 17869% 

Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, % de junho de 201 1. 
n ,> 

I !  , .  " - 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 



Brasília, -3 de junho de 201 1 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

E 
Ofício na 3 9 120 1 1lGM-MC 

Brasília, O 2de agosto de 201 1 
Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SAIYTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) I !  
19 Senhor Subchefe, 

* I  
i 
I Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.7 14, de 3 de janeiro 
I - 

i L de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

1 
MC 00409 201 1 . H VOL. I e I1 
- 53000.0061 5412009 

MC004112011 , - 53000.02835412009 
Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSIO 
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